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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931
Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 5 Giordano(MDB)(2)(5)(11)(13)(14) SP 3303-4177
Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6293 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PSDB)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Flávio Arns(PSB)(4)(10)(9) PR 3303-6301
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 2 Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 VAGO(19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Mauro Carvalho Junior(UNIÃO)(18)(1) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).

(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
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(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA SALA 13
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de setembro de 2023
(terça-feira)

às 09h

PAUTA

37ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão de item. (14/09/2023 12:43)
2. Inclusão de link. (14/09/2023 12:49)
3. Inclusão de item. (15/09/2023 08:51)
4. Inclusão de item (18/09/2023 08:09)
5. Alteração de relatório (18/09/2023 13:49)
6. Atualização (19/09/2023 08:45)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/09/2023 às 08:45.
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 580, DE 2019

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Destina percentual da arrecadação de loterias para o Fundo
Especial para Calamidades Públicas (Funcap).
Autoria do Projeto: Senador Alvaro Dias

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Projeto de Lei Ordinária - Redação para segundo turno (CAE)
Listagem ou relatório descritivo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAS)

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 2519, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir o
Programa de Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF) no Fundo Nacional de Segurança
Pública (FNSP).
Autoria do Projeto: Senador Jayme Campos

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Projeto de Lei Ordinária - Redação para segundo turno (CAE)
Listagem ou relatório descritivo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 699, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT e
dá outras providências.
Autoria: Senador Laércio Oliveira

Relatório: Favorável ao projeto, com a Emenda nº 1, e com uma emenda apresentada.
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/09/2023 às 08:45.
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Observações:
1. Foi apresentado relatório reformulado.
2. Foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Esperidião Amin.
2. A matéria será apreciada pela CRA, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1162, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que Institui a Política Nacional
sobre Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências, para priorizar a destinação
de recursos de fundos ambientais climáticos para projetos e iniciativas da bioeconomia.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda apresentada.
Observações:
A matéria será apreciada pela CMA, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Alan Rick

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1497, DE 2023
- Não Terminativo -

      Estende por dois anos após o óbito de pessoa com deficiência a concessão de seu
benefício de prestação continuada à sua família.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3214, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
para prever que as placas veiculares informem o município e o estado no qual o veículo
está registrado.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senador Lucas Barreto

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/09/2023 às 08:45.
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Observações:
A matéria será apreciada pela CCJ, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 6403, DE 2019
- Terminativo -

      Altera as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, e 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, para reduzir as multas de lançamento de ofício e a multa de mora, aplicáveis a
impostos e contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil.
Autoria: Senador Luiz Pastore

Relatório: Pela aprovação da matéria com cinco emendas que apresenta.
Observações:
1. Em 12/09/2023, foi concedida vista coletiva da matéria.
2. Em 19/9/2023, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Mecias de
Jesus.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2470, DE 2022
- Terminativo -

      Dispõe sobre incentivos fiscais as empresas reformadoras de pneumáticos, altera a
Lei 10.865/2004 e dá outras providências.
Autoria: Senadora Margareth Buzetti

Relatório: Pela aprovação da matéria e das Emendas nºs 1 e 2-CMA.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CMA, com parecer favorável ao projeto com as Emendas
nºs 1 e 2-CMA.
2. Em 12/09/2023, foi concedida vista coletiva da matéria.
3. Em 19/9/2023, foi apresentada a Emenda nº 3, do senador Mecias de Jesus.

Relatoria: Senador Mauro Carvalho Junior

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 3 (CAE)

Parecer (CMA)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 1252, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre a fruição do passe livre, por pessoa
com deficiência, no transporte de passageiros sob responsabilidade da União.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/09/2023 às 08:45.
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Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Pela aprovação do projeto nos termos do substitutivo apresentado, e pela
rejeição da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo).
Observações:
A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto, nos termos da
Emenda nº 1-CDH (Substitutivo).

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 4287, DE 2023
- Terminativo -

      Dispõe sobre a autorregularização incentivada de tributos administrados pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
Autoria: Senador Otto Alencar

Relatório: Pela aprovação do projeto com duas emendas apresentadas.
Observações:
Em 14/09/2023, foi apresentada a emenda nº 1-T, de autoria do senador Mecias de
Jesus.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 149, DE 2023

      Requer a realização de Audiência Pública com convite de autoridade.
Autoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 156, DE 2023
      Requer, os termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e doart. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objetodo REQ
152/2023 - CAEseja incluído o seguinte convidado:• O Senhor Representante da
Associação Brasileira de Fundição(ABIFA).
Autoria: Senadora Margareth Buzetti

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)

ITEM 13

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 158, DE 2023

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federale do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização deaudiência pública, com o objetivo
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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de incluir nas discussões sobre a PEC nº 45/2019(Reforma Tributária), o nome do sr.
ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR, presidenteda Confederação Nacional dos Notários
e Registradores – CNR e da AssociaçãoNacional dos Notários e Registradores do Brasil
– Anoreg-BR.
Autoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 159, DE 2023

      Requer a realização de Audiência Pública com convite de autoridade.
Autoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 160, DE 2023
      Requer a criação da Subcomissão Municipalista no âmbito da Comissão de Assuntos
Econômicos (CAE).
Autoria: Senador Eduardo Gomes, Senador Vanderlan Cardoso, Senador Flávio
Bolsonaro, Senador Izalci Lucas, Senador Confúcio Moura, Senadora Damares Alves,
Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)
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PARECER Nº         DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 580, de 2019, do Senador Alvaro 
Dias, que destina percentual da arrecadação de 
loterias para o Fundo Especial para Calamidades 
Públicas (Funcap). 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei (PL) nº 580, de 2019, do Senador Alvaro Dias, que destina 
percentual da arrecadação de loterias para o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas (Funcap). 

A proposição é formada por dois artigos. O art. 1º autoriza a 
Caixa Econômica Federal a destinar um ponto percentual da arrecadação 
total de todas as loterias por ela administradas para o Funcap. Esse 
percentual, conforme o parágrafo único, é deduzido do valor destinado ao 
prêmio bruto. O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará na data da 
publicação da lei eventualmente resultante do PL nº 580, de 2019. 

Na justificação, o Senador Alvaro Dias argumenta que nos dez 
anos que precederam a apresentação da proposição, o Funcap não vinha 
recebendo recursos, o que o impedia de atender situações emergenciais 
decorrentes do estado de calamidade pública. O autor argumenta ainda que 
a fonte que propõe já geraria, no médio e longo prazo, um volume de 
recursos significativo para atender esse tipo de situação. Além disso, 
registra que, como o percentual destinado ao Funcap é deduzido do prêmio 
bruto, a proposição não prejudica os beneficiários atuais da arrecadação de 
loterias. 
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A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a 
decisão terminativa.  

Em 2019, a CAS aprovou o Relatório da Senadora Rose de 
Freitas, que passou a constituir parecer favorável ao PL nº 580, de 2019, nos 
termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo).  

Por sua vez, a Medida Provisória nº 846, de 2018, convertida na 
Lei nº 13.756, de 2018, consolidou a destinação do produto da arrecadação 
de loterias em um único dispositivo legal e não mais em leis esparsas. Por 
essa razão, o Substitutivo aprovado na CAS introduz a alteração pretendida 
em dispositivos da Lei nº 13.756, de 2018.  

A proposição foi então encaminhada à CAE ainda em 2019. 
Naquele mesmo ano, foi apresentado requerimento do Senador Fernando 
Bezerra Coelho solicitando a tramitação conjunta de diversas proposições 
que tratam da destinação de parcelas da arrecadação de loterias (inclusive o 
PL nº 580, de 2019). Esse requerimento foi declarado prejudicado no final 
da legislatura passada.  

Na CAE, não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) estabelece que compete à CAE opinar sobre aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 
Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão, e, 
ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver recurso de decisão 
terminativa de comissão para o Plenário.  

Além disso, o inciso IV determina que compete à CAE opinar 
sobre tributos, tarifas, empréstimos compulsórios, finanças públicas, 
normas gerais sobre direito tributário, financeiro e econômico; orçamento, 
juntas comerciais, conflitos de competência em matéria tributária entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dívida pública e 
fiscalização das instituições financeiras. Desse modo, é evidente que o PL 
nº 580, de 2019, figura entre os objetos de análise nesta Comissão. 
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Não foram identificados óbices quanto à constitucionalidade, à 
juridicidade ou à técnica legislativa do PL nº 580, de 2019, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo).  

Passamos, então, à análise do mérito da proposição. 

Originalmente criado em 1969, o antigo Fundo Especial para 
Calamidades Públicas (Funcap), atualmente chamado de Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, cujo acrônimo é 
idêntico, é um dos objetos da Lei nº 12.340, de 2010. Trata-se de um fundo 
de natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, cuja finalidade é custear ações de prevenção em 
áreas de risco de desastre e ações de recuperação de áreas atingidas por 
desastres em entes federados que tiverem situação de emergência ou estado 
de calamidade pública reconhecidos. 

O tema não poderia ser mais atual, porque temos observado um 
crescimento do risco de desastres no Brasil. As múltiplas causas envolvem, 
por exemplo, os modelos de ocupação de áreas de encostas ou de áreas 
sujeitas a inundações e as mudanças climáticas globais. Os prejuízos 
materiais – sempre difíceis de estimar – seguramente alcançam bilhões de 
reais. Ainda mais grave: esses eventos, na maior parte das vezes, estão 
associados à perda de vidas humanas. 

Nesse contexto, a destinação de recursos para o Funcap se 
reveste de especial importância. Não se trata apenas do volume de recursos 
transferidos, mas também de sua estabilidade ao longo do tempo. 

A destinação de parcela da arrecadação de loterias parece ser 
uma solução adequada. Há cerca de dois anos, nós tivemos a honra de 
apresentar o PL nº 1.953, de 2021, que destinava percentual da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos ao Comitê Brasileiro de Clubes 
Paralímpicos (CBCP). Transformada na Lei nº 14.294, de 2022, essa 
proposição mostra que é possível usar o produto da arrecadação de loterias 
em benefício de inciativas de interesse da população brasileira. 

A Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) destina para o Funcap 1% 
da arrecadação de todas as modalidades lotéricas. Para isso, altera os arts. 
15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 2018, que tratam da destinação dos 
recursos da loteria federal, da loteria de prognósticos numéricos, da loteria 
de prognóstico específico, da loteria de prognósticos esportivos e da loteria 
instantânea exclusiva (Lotex).  
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Estima-se, com base nos dados de 2022, que seriam destinados, 
por ano, valores da ordem de R$ 232 milhões para o Funcap. Nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), esse valor será retirado do pagamento de 
prêmios e do recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação 
sem causar prejuízos às diversas modalidades lotéricas. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, pela 
juridicidade, pela regimentalidade e pela boa técnica legislativa do Projeto 
de Lei (PL) nº 580, de 2019, e, no mérito, por sua aprovação, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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TEXTO FINAL DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO  

PROJETO DE LEI Nº 580 DE 2019 

 

 

Altera os arts. 15 a 18 e 20 da Lei nº 13.756, 

de 12 de dezembro de 2018, para destinar 1% 

da arrecadação das modalidades lotéricas ao 

Fundo Nacional para Calamidades Públicas, 

Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de  

dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 15. ...........................................................  

...........................................................................  

II - ...........................................................................  

 

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por 

cento) para a cobertura de despesas de custeio e de manutenção 

do agente operador da loteria federal;  

  

h) 59% (cinquenta e nove por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre 

a premiação; e 

 

i) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR)  

“Art. 16. .................................................................................. 

...........................................................................   

II - ..................................................................... 

.........................................................................   
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h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 

para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

operador da loteria de prognósticos numéricos;  

 

i) 42,79% (quarenta e dois inteiros e setenta e nove centésimos 

por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação; e  

 

j) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).  

........................................................................... ” (NR)  

“Art. 17. ...........................................................   

...........................................................................   

II - .....................................................................  

...........................................................................  

 

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de 

prognóstico específico;  

 

k) 49% (quarenta e nove inteiros e setenta e cinco centésimos 

por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação; e 

 

l) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR)  

“Art. 18. ...........................................................  

...........................................................................   

II - ..................................................................... 

...........................................................................   
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h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para 

a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

operador da loteria de prognósticos esportivos;  

 

i) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre 

a premiação; e  

 

j) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR)  

“Art. 20. ...........................................................  

...........................................................................  

 

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da Lotex;  

 

VII - 64% (sessenta e quatro por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 

premiação; e  

 

VIII - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Comissões, em    de                      de 2023. 

Senador Vanderlan Cardoso 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2019 

Destina percentual da arrecadação de 
loterias para o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas (Funcap). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a destinar um ponto 

percentual da arrecadação total de todas as loterias por ela administradas para o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas (Funcap), criado pelo Decreto-Lei nº 950, de 1969, 

ratificado nos termos do art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pelo 

Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, e regulamentado pelo Decreto nº 1.080, 

de 1994. 

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput será deduzido do valor 

destinado ao prêmio bruto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Especial para Calamidades Públicas (Funcap) foi criado pelo Decreto-

Lei nº 950, de 13 de outubro de 1969, ratificado nos termos do art. 36 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, e 

regulamentado pelo Decreto nº 1.080, de 8 de março de 1994. 

De acordo com o Parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 1.080, de 1994, os 

recursos do Fundo são destinados ao: 

a) suprimento de alimentos, água potável, medicamentos, material de penso, 

material de primeiros socorros e artigos de higiene individual e asseio corporal, roupas e 

agasalhos, material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e outros, material 

necessário à instalação e operacionalização e higienização de abrigos emergencia is, 

combustível, óleos e lubrificantes, equipamentos para resgate, material de limpeza, 
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desinfecção e saneamento básico emergencial, apoio logístico às equipes empenhadas nas 

operações, material de sepultamento;  

b) pagamento de serviços relacionados com desobstrução, desmonte de 

estruturas definitivamente danificadas e remoção de escombros, restabelecimento emergenc ia l 

dos serviços básicos essenciais, transportes e outros serviços de terceiros; e 

c) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas 

prestadoras de serviços e socorros. 

É condição para a aplicação dos recursos do Funcap o reconhecimento do 

estado de calamidade pública ou da situação de emergência pelo Governo Federal (art. 2º do 

Decreto nº 1.080, de 1994, com a redação dada pelo Decreto nº 5.376, de 17 de fevereiro de 

2005).  

Curiosamente, nos últimos dez anos, o fundo não tem recebido recursos e, por 

isso, está impedido financeiramente de cumprir o objetivo para o qual foi criado, de atender 

situações emergenciais decorrentes do estado de calamidade pública.  

O Funcap deveria receber dotações orçamentárias da União, auxílios, doações, 

subvenções e contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou 

estrangeiras, destinadas à assistência a populações de áreas em estado de calamidade pública, 

saldos dos créditos extraordinários e especiais, abertos para calamidade pública, não aplicados 

e ainda disponíveis e, entre outros recursos eventuais, doações em dinheiro da população por 

intermédio de depósitos em conta específica do fundo no Banco do Brasil.  

A população atingida pelas fortes chuvas nos Estados de Santa Catarina, Belo 

Horizonte e Rio de Janeiro, por exemplo, poderia ter sido atendida de modo mais imediato e 

eficiente pelo Governo Federal se houvesse recursos disponíveis no Funcap. 

Na ausência de recursos para esse atendimento imediato, o que se vê, em 

situações desse tipo, é uma corrida desesperada dos governos municipais e estaduais no 

sentido de obtê-los junto ao Governo Federal, via de regra, sem muito êxito, pelo menos na 

velocidade requerida. 

A presente proposta tem a vantagem de autorizar a destinação permanente de 

um percentual fixo da arrecadação de todas as loterias administradas pela Caixa Econômica 

Federal, inclusive as que forem criadas pela Caixa ao amparo da legislação vigente, para o 

Funcap, sem alterar o percentual dos beneficiários atuais, já que o percentual a ser destinado 

ao fundo será deduzido do prêmio bruto. 
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Somente essa fonte de recursos já geraria, no médio e longo prazo, um volume 

de recursos significativo para atender esse tipo de situação. A título de exemplo, apenas no 

ano de 2007, esse percentual representaria recursos da ordem de R$ 52 milhões para o fundo.  

Além disso, os recursos serão destinados a atender situações emergenciais em qualquer parte 

do país. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares e esperamos o aperfeiçoamento 

desta proposição no curso de sua tramitação nesta Casa. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 

S
F

/
1

9
2

3
6

.
0

8
1

1
9

-
7

0

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 580 de 2019.

24



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 580, DE 2019

Destina percentual da arrecadação de loterias para o Fundo Especial para Calamidades
Públicas (Funcap).

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODE/PR)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 580 de 2019.

21

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135133


-

-
-

-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
urn:lex:br:federal:ato.disposicoes.constitucionais.transitorias:1988;1988 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:ato.disposicoes.constitucionais.transitorias:1988;1988

artigo 36 
Decreto-Lei nº 950, de 13 de Outubro de 1969 - DEL-950-1969-10-13 - 950/69 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969;950

Decreto nº 1.080, de 8 de Março de 1994 - DEC-1080-1994-03-08 - 1080/94 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:1994;1080

parágrafo 1º do artigo 1º
artigo 2º 

Decreto nº 5.376, de 17 de Fevereiro de 2005 - DEC-5376-2005-02-17 - 5376/05 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2005;5376

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 580 de 2019.

25



PARECER Nº 48  DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei nº 580, de 2019, do Senador 
Alvaro Dias, que destina percentual da 

arrecadação de loterias para o Fundo Especial 
para Calamidades Públicas (Funcap). 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Chega para o exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei (PL) nº 580, de 2019, do Senador Alvaro Dias, que destina 
percentual da arrecadação de loterias para o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas (Funcap). 

Pelo art. 1º da proposição, autoriza-se a Caixa Econômica 

Federal a destinar um ponto percentual da arrecadação total de todas as 
loterias para o Funcap, sendo deduzido do valor destinado ao prêmio bruto. 

De acordo com o art. 2º, a cláusula de vigência é imediata à 
publicação da Lei. 

Segundo o autor, nos últimos dez anos, o fundo não tem 
recebido recursos. Assim, na ausência de recursos para esse atendimento 
imediato, em situações de calamidade, os governos municipais e estaduais 

precisam recorrer à União, de maneira desesperada [...] via de regra, sem 
muito êxito, pelo menos na velocidade requerida. Afirma também que: 

Somente essa fonte de recursos já́ geraria, no médio e longo 
prazo, um volume de recursos significativo para atender esse tipo de 

situação. [...] Além disso, os recursos serão destinados a atender 
situações emergenciais em qualquer parte do país.  
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O projeto foi distribuído para o exame desta Comissão e, em 

decisão terminativa, para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100, incisos II e IV, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar 
sobre proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde, assim 

como outros assuntos correlatos. 

Previsto pela Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, o 

Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(FUNCAP) é de natureza contábil e financeira e vinculado ao atual 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). O Funcap tem por 
finalidade custear ações tanto de prevenção em áreas de risco de desastre 

quanto de recuperação de áreas atingidas por desastres em entes federados 
que tiverem a situação de emergência ou o estado de calamidade pública . 

Segundo o estudo “Prejuízos Causados pela Seca de 2012 ao 1º 

Semestre de 2017”, da Confederação Nacional de Municípios (CNM), foram 
realizadas 32.746 decretações de situação anormal nesse período, devidas a 

situações de emergência ou a estados de calamidade pública diversos no 
período. São prejuízos que correm na casa dos bilhões de reais. 

Por isso, é de extrema relevância que se mantenha o Funcap com 
recursos suficientes para atender seus objetivos. Vemos que o fluxo 

constante dos recursos advindos das loterias é a melhor solução. Com o 
percentual pretendido pela proposição, seriam arrecadados ao Fundo cerca 

de R$ 140 milhões por ano, se calcularmos os valores pelas arrecadações dos 
anos de 2017 e 2018. 

Acreditamos que percentual de destinação pretendido possa ser 
retirado do pagamento de prêmios e do recolhimento do imposto de renda 
incidente sobre a premiação sem causar prejuízos às diversas modalidades 

lotéricas. 

Vemos, pois, que o PL nº 580, de 2019, é meritoso. 

Com relação aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, não observamos óbices. 
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Quanto à boa técnica legislativa e à redação, é importante que 

corrijamos alguns pontos. O principal é a necessidade de adequar a 
proposição à norma correta. Desde a Medida Provisória nº 846, de 2018, 

convertida na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, a destinação do 
produto da arrecadação das loterias está bem regulada e não mais em leis 

esparsas. Por isso, a alteração pretendida deve ser feita nos dispositivos da 
lei correta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 580, de 2019, na forma do Substitutivo que apresentamos. 

EMENDA Nº 1 – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 580, DE 2019 

Altera os arts. 15 a 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 

de dezembro de 2018, para destinar 1% da 
arrecadação das modalidades lotéricas ao Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e 

Defesa Civil (FUNCAP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 15. ........................................................... 

........................................................................... 

II - .................................................................... 

........................................................................... 

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por
cento) para a cobertura de despesas de custeio e de manutenção do 

agente operador da loteria federal; 
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h) 59% (cinquenta e nove por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação; e 

i) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 
Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR) 

“Art. 16. ........................................................... 

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

...........................................................................  

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 
para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

operador da loteria de prognósticos numéricos; 

i) 42,79% (quarenta e dois inteiros e setenta e nove centésimos 

por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 
de renda incidente sobre a premiação; e 

j) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP). 

........................................................................... ” (NR) 

“Art. 17. ...........................................................  

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

........................................................................... 

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognóstico 
específico; 

k) 49% (quarenta e nove inteiros e setenta e cinco centésimos 

por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 
de renda incidente sobre a premiação; e 

l) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades 
Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR) 

“Art. 18. ........................................................... 

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

...........................................................................  

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 
para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

operador da loteria de prognósticos esportivos; 
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i) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o pagamento de

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação; e 

j) 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para Calamidades
Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR) 

“Art. 20. ........................................................... 

........................................................................... 

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da Lotex; 

VII - 64% (sessenta e quatro por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 

premiação; e 

VIII - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional para 

Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2019 

                   Senador ROMÁRIO, Presidente 

      Senadora ROSE DE FREITAS, Relatora 
S

F
/
1

9
5

7
4

.
5

5
5

6
6

-
3

4

6

31



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 580,
de 2019, do Senador Alvaro Dias, que Destina percentual da
arrecadação de loterias para o Fundo Especial para Calamidades
Públicas (Funcap).

RELATOR: Senadora Rose de Freitas

PARECER (SF) Nº 48, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

28 de Agosto de 2019
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 37ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA ROSE DE FREITAS, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER,
FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAS
(SUBSTITUTIVO).

(PL 580/2019)

Senador ROMÁRIO

28 de Agosto de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.519, de 2019, do Senador 
Jayme Campos, que altera a Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, para incluir o Programa de 
Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF) no 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP). 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.519, de 2019, de autoria do Senador Jayme Campos, 
que altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, com o intuito de 
permitir que o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) financie ações 
do Programa de Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF). 

O PL nº 2.519, de 2019, apresenta três artigos, sendo o último a 
cláusula de vigência, com a lei entrando em vigor na data de sua publicação. 
O art. 1º da proposição acresce novo inciso XII ao caput do art. 5º da Lei nº 
13.756, de 2018, para estabelecer que os recursos do FNSP poderão ser 
destinados à realização de gastos em serviços e obras para defesa e segurança 
da faixa de fronteira. 

O art. 2º do PL nº 2.519, de 2019, insere novo inciso III ao caput 
do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018, para destinar aos estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios, a título de transferência obrigatória, pelo menos 
5% dos recursos oriundos da exploração de loterias repassados ao FNSP, 
para o custeio de ações do PPIF, instituído pelo Decreto nº 8.903, de 16 de 
novembro de 2016. 

Na Justificação, o autor da proposição expõe que, na faixa de 
fronteira, região com largura de 150 quilômetros ao longo dos limites 
nacionais, existem 588 municípios, distribuídos em onze estados. Prossegue 
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o proponente argumentando que a faixa de fronteira é uma das regiões 
prioritárias da atuação estatal como forma de redução de desigualdades 
regionais, nos termos da Política Nacional de Desenvolvimento Regional. 

A despeito da legítima preocupação constitucional com a 
segurança nacional nas fronteiras, há, no entendimento do autor, a falta de 
uma política pública sistemática de atendimento às especificidades 
econômicas e de cidadania fronteiriça dos três grandes arcos de fronteira: 
Norte, Central e Sul. Isso justifica que o FNSP apoie ações na faixa de 
fronteira. 

Apresentada em 24 de abril de 2019, a matéria foi distribuída às 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) e de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. Na CRE, em 29 
de agosto de 2019, houve a aprovação do relatório do Relator, Senador 
Espiridião Amin, que passou a constituir Parecer da CRE favorável à 
matéria, acrescido da Emenda nº 1 – CRE. 

A referida emenda altera a redação do novo inciso XII do caput 
do art. 5º da Lei nº 13.756, de 2018, na forma proposta pelo art. 1º da 
proposição, para definir que os gastos em serviços e obras para defesa e 
segurança beneficiarão a faixa de fronteira terrestre, inclusive suas águas 
interiores, e a costa marítima. 

Na CAE, chegou a ser apresentado Relatório, de autoria do 
Senador Alessandro Vieira, pela aprovação do projeto, que, no entanto, não 
chegou a ser votado. Em 21 de dezembro de 2022, a proposição continuou a 
tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno, e em 5 de abril de 
2023 coube a mim relatar o PL nº 2.519, de 2019, nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

Nos termos do caput do art. 48 da Lei Maior, o Congresso 
Nacional, com ulterior sanção presidencial, pode dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, o que inclui a alteração de fundo 
orçamentário que financia a área da segurança pública. Além disso, inexiste 
reserva de iniciativa na matéria em exame, pois o Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania nº 2, aprovado em 20 de fevereiro de 2019, 
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não diz ser inconstitucional proposição de iniciativa parlamentar que institua 
ou altere fundo cujos recursos sejam transferidos aos entes da Federação. 

O PL nº 2.519, de 2019, atende o requisito de juridicidade por 
ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade e 
por inovar o ordenamento jurídico. Também atende o requisito de técnica 
legislativa por estar de acordo com as regras da Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a alteração, elaboração, redação e 
consolidação das leis, em cumprimento ao art. 59 da Constituição Federal. 

A matéria é meritória, pois assegura recursos para que os entes 
subnacionais, em consonância com as diretrizes e objetivos do PPIF, possam 
executar ações de inteligência e de campo no combate ao tráfico de drogas e 
armas nas regiões de fronteira. Nunca é demais lembrar que a faixa de 
fronteira nacional, devido à sua extensão, apresenta grande quantidade de 
rotas e corredores para a entrada de armas e drogas em território nacional, o 
que influencia na violência e no sistema penitenciário no Brasil. 

Acertadamente, o autor propõe  que o FNSP financie as ações 
do Programa de Proteção Integrada de Fronteiras – PPIF. O FNSP, após a 
sua reformulação pela Lei nº 13.756, de 2018, conta com fonte permanente 
e substancial de receitas de loterias. Por outro lado, a criação, pela matéria, 
de outra hipótese de transferência obrigatória aos estados, Distrito Federal e 
municípios não aumenta o total de despesas primárias da União, pois a nova 
despesa pode ser plenamente compensada com a não execução de outras 
despesas primárias discricionárias financiadas com recursos do FNSP. 
Ademais, é de se ressaltar que esses recursos não estão mais sujeitos à 
limitação de empenho e movimentação financeira, conhecida como 
contingenciamento. 

Todavia, a divisão de 5% dos recursos de loterias alocados ao 
FNSP entre os 588 municípios e os onze estados localizados na faixa de 
fronteira tende a pulverizar em demasia os recursos. Supondo que cada um 
desses entes receba os recursos de forma igualitária, cada estado ou 
município teria recebido em torno de R$ 36,3 mil em 2020.  

Nesse sentido, entendo que a fim de atingir o objetivo da 
proposição, seja mais efetivo e eficaz direcionar os novos recursos 
diretamente para serem aplicados em ações e estratégias de combate à 
criminalidade transfronteiriça, bem como para repressão e prevenção de 
crimes que, praticados em regiões de fronteira, possam impactar na política 
de segurança pública. Ao mesmo tempo, não há necessidade de vincular os 
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recursos ao Programa de Proteção Integrada de Fronteiras – PPIF, instituído 
por meio de decreto. Assim, preservando seu cerne e aproveitando a 
contribuição anterior do Senador Alessandro Vieira, proponho emenda 
substitutiva à proposição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, apresento voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.519, de 2019, e, 
quanto ao mérito, pela sua aprovação, na forma da seguinte Emenda 
Substitutiva: 

EMENDA Nº      – CAE (SUBSTITUTIVA) 
(Ao Projeto de Lei nº 2.519, de 2019) 

PROJETO DE LEI Nº 2.519, DE 2019 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para permitir que recursos do Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP) sejam aplicados em 
ações e estratégias de combate à criminalidade 
transfronteiriça, bem como para repressão e 
prevenção de crimes que, praticados em regiões de 
fronteira, incluídas suas águas interiores e da costa 
marítima, possam impactar na política de 
segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 5º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
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XII - construção, reforma, ampliação, aquisição de materiais, 
equipamentos, veículos e demais despesas necessárias às ações de 
segurança pública na Faixa de Fronteira, incluídas suas águas 
interiores e da costa marítima. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 7º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

III – a título de transferência obrigatória, 5% dos recursos 
previstos na alínea “a” do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para 
aplicação em ações e estratégias de combate à criminalidade 
transfronteiriça, bem como para repressão e prevenção de crimes 
que, praticados em regiões de fronteira, incluídas suas águas 
interiores e da costa marítima, possam impactar na política de 
segurança pública. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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TEXTO FINAL DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO  

PROJETO DE LEI Nº 2519 DE 2019 

 

 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 

2018, para permitir que recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) sejam 

aplicados em ações e estratégias de combate à 

criminalidade transfronteiriça, bem como para 
repressão e prevenção de crimes que, praticados 

em regiões de fronteira, incluídas suas águas 

interiores e da costa marítima, possam impactar 

na política de segurança pública. 

  
 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

 

“Art. 5º .............................................................................................. 

....................................................................................................................  

 

XII - construção, reforma, ampliação, aquisição de materiais, 

equipamentos, veículos e demais despesas necessárias às ações de 
segurança pública na Faixa de Fronteira, incluídas suas águas interiores 

e da costa marítima.  

................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 7º .............................................................................................. 

....................................................................................................................   

 
III – a título de transferência obrigatória, 5% dos recursos previstos 

na alínea “a” do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para aplicação em 

ações e estratégias de combate à criminalidade transfronteiriça, bem 

como para repressão e prevenção de crimes que, praticados em regiões 

de fronteira, incluídas suas águas interiores e da costa marítima, possam 
impactar na política de segurança pública.  
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...............................................................................................” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 2023. 

 

Senador Vanderlan Cardoso 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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Gabinete do senador JAYME CAMPOS 

 
 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2019 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para incluir o Programa de Proteção Integrada de 

Fronteiras (PPIF) no Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 5º ........................................................................ 

............................................................................... 

XII – investimentos em serviços e obras para defesa e 
segurança da Faixa de Fronteira. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 7º ......................................................................... 

................................................................................ 

III – a título de transferência obrigatória, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) dos recursos previstos na alínea a do inciso II do 
caput do art. 3º desta Lei para o Programa de Proteção Integrada de 

Fronteiras (PPIF), instituído pelo Decreto nº 8.903, de 16 de 
novembro de 2016. 

............................................................................” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Brasil possui fronteira com todos os países do 

subcontinente, excetuando Equador e Chile – ou seja, com dez nações –, 
totalizando cerca de 17 mil quilômetros de extensão, envolvendo onze 

Unidades da Federação e 588 municípios, que abrangem 27% do território 
nacional. 

Toda a sua extensão territorial está dividida em três grandes 
arcos: Norte, Central e Sul, e 27 sub-regiões. Os estudos desses arcos 

mostraram o quanto eles são diferentes. Enquanto o Norte tem como 
principal característica a presença da densa floresta Amazônica, o Central 

está vinculado a grande expansão da fronteira agrícola e o Sul tem a base 
produtiva fortemente concentrada na cultura do milho, trigo, soja e na 

agroindústria, além de densa rede de cidades perfeitamente interligadas por 
uma malha rodoviária ramificada. 

Diante de tantas diferenças e peculiaridades ainda pouco 

conhecidas e estudadas, o Estado brasileiro tem procurado implementar 
políticas públicas que abarquem as suas fronteiras, como forma de enfrentar 

os desafios da mobilidade, segurança e integração com seus vizinhos. 
Particularmente nos últimos anos, o Governo tem realizado várias ações 

nesse sentido. 

A definição da Faixa de Fronteira está na Constituição, com a 

largura de 150 quilômetros ao longo de todos os limites brasileiros. A atual 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional define a Faixa de Fronteira 

como uma das regiões prioritárias para atuação do poder público em prol da 
redução das desigualdades regionais. 

A preocupação com a segurança nacional, de onde emana a 
criação de um território especial ao longo do limite internacional do país, 

embora legítima, não tem sido acompanhada de uma política pública 
sistemática que atenda às especificidades regionais, nem do ponto de vista 
econômico nem da cidadania fronteiriça.  

No Governo Temer, foi editado o Programa de Proteção 
Integrada de Fronteiras, para organizar a atuação das unidades de 

administração pública federal neste tema tão importante. 
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Entretanto, dadas a complexidade e diversidade das fronteiras, 
ainda há muito a ser realizado. Particularmente, há carência de recursos para 
estes programas, assim como para seus executores estaduais e municipais. 

Com essa preocupação, concebo a presente proposição, que 
pretende incluir, entre os objetivos do Fundo Nacional de Segurança Pública, 

o investimento na Faixa de Fronteira e em projetos relativos à sua segurança, 
ao mesmo tempo em que destina parte do referido Fundo ao Programa de 

Proteção Integrada de Fronteiras, que justamente coordena as ações naquela 
região. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 

nº 2519, de 2019, do Senador Jayme Campos, que 
altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

para incluir o Programa de Proteção Integrada de 
Fronteiras (PPIF) no Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP). 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
o Projeto de Lei nº 2.519, de autoria do Senador Jayme Campos, que altera 

a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir o Programa de 
Proteção Integrada das Fronteiras (PPIF) no Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP). 

Cuida-se de uma proposição vazada em dois artigos, além da 
cláusula de vigência que a complementa. 

O primeiro acrescenta um inciso doze ao art. 5º da Lei nº 13.756, 
de 2018, para incluir no rol dos destinatários do Fundo Nacional de 

Segurança Pública os “investimentos em serviços e obras para defesa e 
segurança da Faixa de Fronteira”. 
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O segundo agrega um inciso III ao caput do art. 7º da Lei nº 
13.756, de 2018, para disciplinar de que parte do Fundo Nacional de 

Segurança Pública virão os recursos para a Faixa de Fronteira. No caso dessa 
proposta, 5% dos fundos previstos na alínea a do inciso II do caput do art. 3º 

da Lei, que são justamente receitas decorrentes de loterias, nos termos da 
legislação. 

No dia 24 de abril de 2019, o projeto de lei foi lido em Plenário 
e despachado para a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Não recebeu emendas no prazo regimental. Em 7 de maio, houve a 
designação para minha relatoria. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

opinar sobre proposições referentes a questões de fronteiras, conforme o 
inciso quinto do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao projeto de lei em apreço, inexistem imperfeições 
no que diz respeito a sua juridicidade e técnica legislativa, nem padece de 
vícios de constitucionalidade. 

O pilar da proposta reside no fato de considerar que o objeto do 
PPIF, instituído pelo Decreto no 8.903, de 16 de novembro de 2016, é, 

forçosamente, uma questão de segurança nacional e, portanto, deve estar 
incluído na lista dos beneficiários do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Convenhamos que não há o menor retoque a se fazer a este 

argumento. Além de, historicamente, o tema da “fronteira” ser 
intrinsecamente uma questão de segurança, a criação do PPIF deveu-se 

precipuamente à situação da segurança nas fronteiras. 

O documento do Gabinete de Segurança Institucional que 
apresenta o PPIF estabelece como diretriz do programa “a atuação integrada 

e coordenada dos órgãos de segurança pública, dos órgãos de inteligência, 
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da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e do 
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, nos termos da legislação 

vigente” e como objetivos: 

I – integrar e articular ações de segurança pública da União , 
de inteligência, de controle aduaneiro e das Forças Armadas com as 

ações dos Estados e Municípios situados na faixa de fronteira, 
incluídas suas águas interiores, e na costa marítima; (grifamos) 

II – integrar e articular com países vizinhos as ações previstas 
no inciso I; 

III – aprimorar a gestão dos recursos humanos e da estrutura 

destinada à prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão a 

delitos transfronteiriços; e 

IV – buscar a articulação com as ações da Comissão 
Permanente para o Desenvolvimento e Integração da Faixa de 
Fronteira – CDIF. (grifos nossos) 

Do lado do PPIF, portanto, constata-se a sua exata pertinência e 
vinculação com o aspecto da segurança pública. 

Examinando-se o FNSP, reforça-se a justificação para atrelá-lo, 

também, à problemática das fronteiras, por meio do PPIF. Seu objetivo está 
descrito no art. 2º da Lei nº 13.756, de 2018, que é o de “garantir recursos 

para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de 
prevenção à violência, observadas as diretrizes do Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social”. 

Considero, portanto, que, em verdade, houve um lapso na 
concepção do FNSP, ao olvidar o PPIF, que passa ser sanado com esta 

alteração legislativa proposta pelo eminente Senador Jayme Campos. 

Por outro lado, para além do discurso e da norma, cabe reforçar 
a aplicação do FNSP. Ele foi criado em 2001 com o valor de 406,4 milhões 

de reais, dos quais 396 milhões foram executados. Em 2007, ele alcançou 
973 milhões, com 836 milhões empenhados. Teve muita variação de valor 

com o decorrer do tempo, mas com índice baixo de execução. Nos três 
últimos anos, seu valor foi de 469,9 milhões com 313,8 milhões empenhados 
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(2016); 1,01 bilhão com apenas 683,2 milhões empenhados (2017); e, no ano 
passado, 636,4 milhões e 491,9 milhões empenhados. 

Nesse sentido, incumbe não apenas, nos termos do projeto de 
lei em apreciação, incluir o tema da segurança nas fronteiras na cobertura do 

FNSP, como também agir para que as políticas públicas previstas nesses dois 
programas sejam efetivamente realizadas. 

Cabe, no entanto, um pequeno ajuste na redação que o Projeto 

propõe para o inciso doze do art. 5º da Lei no 13.756, de 2018, a fim de 
conferir clareza ao sentido e ao alcance da norma, evitando problemas 

interpretativos, haja vista que a abrangência do PPIF extrapola a área da 
Faixa de Fronteira terrestre, conforme o inciso primeiro do art. 3º e o inciso 

primeiro do art. 4º do Decreto no 8.903, de 2016. 

III – VOTO 

Ante o exposto, sendo jurídico, constitucional e de boa técnica 
legislativa, e considerando sua conveniência e adequação ao ordenamento 

jurídico brasileiro, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2519, de 
2019, nos termos da seguinte emenda: 

EMENDA No 01  - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei no 2519, de 
2019: 

“Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

‘Art. 5º .............................................................. 

............................................................................ 

XII – investimentos em serviços e obras para defesa e 
segurança da faixa de fronteira, incluídas suas águas interiores, e 
da costa marítima, áreas abrangidas pelo Programa de Proteção 
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Integradas de Fronteiras (PPIF), instituído pelo Decreto no 8.903, 
de 16 de novembro de 2016. 

...............................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Lei n° 2519, de 2019, do Senador Jayme Campos, que
Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir o
Programa de Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF) no Fundo
Nacional de Segurança Pública (FNSP).

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 43, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad

29 de Agosto de 2019
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 699, de 
2023, do Senador Laércio Oliveira, que institui o 
Programa de Desenvolvimento da Indústria de 
Fertilizantes – PROFERT e dá outras 
providências. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 699, de 2023, do Senador Laércio Oliveira, que 
institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – 
PROFERT e dá outras providências. 

O PL é estruturado em 14 artigos. Os arts. 1º ao 8º dispõem 
sobre a instituição e funcionamento do PROFERT, prevendo:  

(i) as pessoas jurídicas que podem aderir ao programa e aquelas 
que estão proibidas de fazê-lo (art. 2º);  

(ii) a obrigatoriedade de regularidade fiscal perante a União para 
fruição dos benefícios (art. 3º);  

(iii) a suspensão da cobrança, e posterior conversão em alíquota 
zero de diversos tributos federais (Contribuição para o PIS/Pasep, 
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PIS/Pasep-importação, Cofins1 e Cofins-importação) ou isenção (IPI2, IPI-
importação e II3), incidentes sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou 
incorporação no projeto (arts. 4º, 6º e 7º);  

(iv) a não incidência do AFRMM4 sobre as mercadorias 
destinadas a projetos aprovados no programa (art. 5º) e  

(v) a redução a zero das alíquotas do IR5 na fonte e da CIDE-
Remessas6 no caso de importação de serviços destinados ao programa (art. 
8º). 

O art. 9º, por sua vez, estabelece que o benefício previsto no PL 
poderá ser usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 
5 (cinco) anos, contado da data da aprovação do projeto de infraestrutura, 
nos termos do § 2º do art. 2º. Esse artigo ainda prevê regras para a 
transferência de titularidade do projeto para outra pessoa jurídica e a fixação 
de responsabilidade solidária relativa aos tributos suspensos entre os antigos 
e atuais titulares do projeto. 

O art. 10 altera a redação do inciso I do art. 1º da Lei 10.925, de 
23 de julho de 2004, para reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre os adubos ou fertilizantes 
classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e os insumos 
necessários para a sua fabricação. 

Por sua vez, o art. 11 deste PL acresce ao art. 1º da citada Lei 
10.925, de 2004, os §§ 8º a 11, além de criar o art. 1º-A na mesma norma. 
Em suma, tais dispositivos: (i) estendem a alíquota zero da Contribuição para 
o PIS/Pasep e Cofins sobre a receita bruta da prestação dos serviços 
vinculados aos fertilizantes e seus insumos, inclusive a prestação de serviços 
de transporte; (ii) preveem a instituição de crédito presumido da 
Contribuição para o PIS/Pasep e COFINS na aquisição ou importação de 
insumos para a fabricação de fertilizantes; e (iii) permitem a compensação 
do saldo de créditos (inclusive presumidos) com débitos relativos a tributos 

 
1 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. 
2 Imposto sobre Produtos Industrializados. 
3 Imposto sobre a Importação. 
4 Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante. 
5 Imposto sobre a Renda 
6 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 
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administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem 
como o ressarcimento dos valores.  

O art. 12 acresce à Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, o 
art. 73-A para prever procedimento especial e simplificado de ressarcimento 
de tributos federais vinculados à fabricação de fertilizantes.  

O art. 13 estabelece o prazo de 60 dias, contados da publicação 
da lei, para o Poder Executivo regulamentar o PROFERT, e o art. 14, por 
fim, estabelece que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que o programa visa aprimorar 
a legislação tributária para o setor de fertilizantes de forma a incentivar o 
seu desenvolvimento e solucionar ineficiências atualmente existentes. 
Afirma, ainda, que este regime diferenciado de tributação constitui um 
aprimoramento do antigo Regime de Incentivo ao Desenvolvimento da 
Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes (REIF), instituído pela Medida 
Provisória n° 582, de 20 de setembro de 2012, convertida na Lei n° 12.794 
de 2 de abril de 2013 (arts. 5º a 11), que produziu efeitos até 2017. 

Em suma, para gozarem do benefício proposto, as pessoas 
jurídicas devem ter projeto aprovado para implantação, ampliação ou 
modernização de infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus 
insumos, para incorporação ao seu ativo imobilizado. Nesse contexto, 
competem ao Ministério de Minas e Energia e ao Ministério da Agricultura 
e Pecuária tanto a definição dos projetos que se enquadrem no escopo do 
programa, quanto a respectiva aprovação do projeto apresentado pela pessoa 
jurídica interessada em aderir ao regime especial. 

O Senador Espiridião Amin apresentou a Emenda nº 1, que 
altera o § 2º do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, com o 
objetivo de estender às debêntures emitidas pelas pessoas jurídicas 
habilitadas no PROFERT os benefícios tributários de que trata o respectivo 
dispositivo. 

A matéria foi distribuída à CAE e à Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA), à qual caberá a decisão terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Cabe registrar, de início, que compete à CAE, nos termos do art. 
99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar 
sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria. 

A competência do Congresso Nacional para legislar sobre 
sistema tributário, por seu turno, está prevista nos arts. 24, I e 48, I da 
Constituição Federal (CF). Além disso, conforme prevê o Texto 
Constitucional7, os tributos objeto deste PL são de competência exclusiva da 
União. Destaque-se, também, que não há, quanto à matéria, reserva de 
iniciativa (art. 61, § 1º da CF). O PL respeita, também, o disposto no § 6º do 
art. 150 da CF, que exige lei específica para a concessão de benefícios fiscais. 

Igualmente, não há mácula na juridicidade do projeto, uma vez 
que, por meio do instrumento legislativo adequado (lei ordinária), a 
proposição inova o ordenamento jurídico sem atentar contra seus princípios 
norteadores. 

Quanto à técnica legislativa empregada no PL, não há reparos a 
fazer, visto estar em conformidade com a lei de regência: Lei Complementar 
(LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em relação ao mérito, é importante reconhecer o acerto da 
proposta apresentada pelo nobre Senador Laércio Oliveira. Atualmente, o 
Brasil ocupa o 4º lugar no ranking dos maiores consumidores globais de 
fertilizantes, sendo responsável por, aproximadamente, 8% do consumo 
mundial.8 Apesar da utilização intensiva desses produtos em sua cadeia 
produtiva, o Brasil não é autossuficiente na produção de fertilizantes, 
importando cerca de 85% do que é consumido no país. Esse descompasso 
entre o que é produzido internamente e a necessidade real de fertilizantes 
afeta diretamente um dos princípios fundamentais da República, a saber, a 

 
7 Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins (Arts. 149 caput e  195, I, “b”);  
Contribuição para o PISs/Pasep-Importação e Cofins-Importação (Arts. 149 caput e 195, IV”);  
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) (Art. 153, IV);  
Imposto sobre a importação de produtos estrangeiros (II) (Art. 153, I) 
Imposto sobre a Renda (IR) (Art. 153, III) 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE-Remessas) (Art. 149, caput). Frise-se que o 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) é uma espécie de CIDE. 
8 Disponível em: https://jornal.usp.br/atualidades/o-brasil-tem-capacidade-de-ser-autossuficiente-na-
producao-de-fertilizantes/ 
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soberania nacional, sujeitando-a a caprichos estrangeiros na negociação 
desses insumos.  

A pandemia de Covid-19 e a guerra entre a Rússia e a Ucrânia 
afetaram grandemente o fluxo de fertilizantes no mundo, demonstrando o 
risco de se depender fortemente da importação de produtos essenciais para a 
sustentação de um dos setores mais profícuos da economia nacional: o 
agronegócio. Este novo cenário de insegurança no suprimento desses 
insumos trouxe ao setor, responsável por quase metade das exportações 
brasileiras9, preocupação relevante quanto à manutenção de suas atividades 
econômicas. 

Neste contexto, o Governo Federal lançou, em 2022, o Plano 
Nacional de Fertilizantes 2022 – 2050 (PNF)10, que consiste num 
planejamento estratégico com o objetivo de reduzir a dependência externa 
dos vários tipos de fertilizantes consumidos no mercado nacional. As 
medidas de desoneração tributária da indústria de fertilizantes estabelecidas 
pelo PROFERT vão ao encontro dos objetivos fixados no PNF, o que 
permitirá a criação de um ambiente propício ao desenvolvimento da indústria 
nacional de fertilizantes. 

Além dos aspectos relacionados à segurança nacional, tendo em 
vista os riscos à segurança alimentar decorrentes da expressiva dependência 
do agronegócio brasileiro em relação ao produto importado, o PROFERT 
proporcionará a revitalização e a reestruturação da cadeia de produção 
nacional de fertilizantes, consistindo em verdadeiro motor de geração de 
empregos, renda e desenvolvimento regional.11 

Deve-se destacar que a proposta de se estabelecer um regime 
especial de tributação para um determinado setor econômico não é novidade. 
O autor do PL nos lembra que  

“a inviabilidade econômico-financeira de investimentos em 
razão da expressiva carga tributária brasileira já foi reconhecida em 
diversos setores, sendo relativamente usual a concessão de regimes 
especiais de tributação que desoneram a aquisição (nacional ou 
estrangeira) de bens e serviços como forma de incentivo à 
implantação de projetos para setores considerados estratégicos para 
o desenvolvimento nacional.” 

 
9 Disponível em: https://static.poder360.com.br/2022/03/plano-nacional-de-fertilizantes-brasil-2050.pdf 
10 Instituído pelo Decreto nº 10.991, de 11 de março de 2022. 
11 Disponível em: https://static.poder360.com.br/2022/03/plano-nacional-de-fertilizantes-brasil-2050.pdf 
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Portanto, ao propor a criação do PROFERT para atender a 
indústria brasileira de fertilizantes, o autor da proposição mostrou-se 
sensível às dificuldades por que passa o setor, do qual depende grande parte 
do agronegócio brasileiro, responsável pela alimentação de bilhões de 
pessoas no mundo. 

A redução dos custos de fertilizantes no país tem o potencial de 
reduzir, também, os preços dos alimentos, visto que uma parte relevante dos 
custos do agronegócio decorre da utilização intensiva destes insumos. Além 
disso, com a redução nos preços, os produtos agropecuários brasileiros se 
tornarão ainda mais competitivos no mercado internacional. 

Com vistas a atender às regras de adequação orçamentária e 
financeira previstas no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no art. 143 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2023, apresento emenda para alterar a cláusula de vigência 
do PL. No mesmo diapasão, registro que o Ministério da Fazenda, por meio 
do Ofício SEI nº 41329/2023/MF, de 25 de agosto de 2023, encaminhou nota 
de estimativa de renúncia de receita, da qual se extrai, por inferência, o 
seguinte impacto orçamentário-financeiro provocado pelo PL: R$ 1,722 
bilhão em 2024; R$ 1,659 bilhão em 2025; e R$ 1,678 bilhão em 2026. 

Dessa forma, e considerando o mérito da proposta, será possível 
incluir os efeitos da renúncia fiscal prevista no Projeto de Lei nº 699, de 
2023, no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2024, enviado pelo 
Governo recentemente (PLN 29/2023, que estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 2024). Segundo informações do 
Ministério do Planejamento e Orçamento e do Ministério da Fazenda durante 
a divulgação do PLOA 2024, a estimativa de receita primária líquida de 
transferências do Governo Central é de R$ 2.191,2 bilhões, enquanto que a 
estimativa de despesa total é de R$ 2.188,4 bilhões. Assim, o superávit 
primário de R$ 2,8 bilhões está acima da meta de déficit zero estabelecida 
no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 (PLN 4/2023).  

Quanto à Emenda nº 1, do Senador Espiridião Amin, não 
vislumbramos qualquer irregularidade nos quesitos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Ademais, a Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle, por meio da Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro 
106/2023 (complementar à 100/2023), estimou os seguintes impactos 
provocados pela emenda: R$ 19,55 milhões (2024), R$ 18,79 milhões (2025) 
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e R$ 18,79 milhões (2026). Esses dados, diante da complexidade envolvida 
na estimativa e da dificuldade de acesso às informações necessárias para a 
modelagem, foram obtidos levando-se em consideração os dados de um setor 
econômico comparável com o de fertilizantes, a saber, o de bioenergia. 

Em relação ao mérito, é importante reconhecer o acerto da 
emenda apresentada pelo nobre Senador, haja vista que fortalece o programa 
ao garantir que as pessoas jurídicas beneficiárias do PROFERT consigam 
financiar seus investimentos por meio da emissão de debêntures 
incentivadas, as quais, devido aos benefícios tributários de que gozam os 
seus adquirentes, possuem vantagem competitiva em relação às debêntures 
comuns.  

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 699, de 2023 e da 
Emenda nº 1, e, no mérito, pela APROVAÇÃO de ambas as proposições, 
com a seguinte emenda ao projeto. 

 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 699, de 2023) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 9º do Projeto de Lei 
nº 699, de 2023: 

“Art.9º. O benefício de que tratam os arts. 4º e 8º desta Lei 
poderá ser usufruído nas aquisições e importações realizadas no 
prazo referido no art. 14 desta Lei. 

.................................................................” 

Em consequência, dê-se a seguinte redação ao art. 14 do Projeto 
de Lei nº 699, de 2023: 
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“Art.14. Esta Lei vigerá por cinco anos contados do primeiro 
dia do exercício seguinte à data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria 
de Fertilizantes – PROFERT e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento da 
Indústria de Fertilizantes – PROFERT, nos termos e condições estabelecidos 
nos arts. 1º a 9º desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de 
habilitação e de coabilitação ao regime de que trata o caput deste artigo. 

Art. 2º São beneficiárias do PROFERT as pessoas jurídicas que 
tenham projeto aprovado para implantação, ampliação ou modernização de 
infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos, para 
incorporação ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de 
investimento que, a partir da transformação química dos insumos de que trata 
o caput, não produzam exclusivamente fertilizantes, na forma do regulamento. 

§ 2º Competem ao Ministério de Minas e Energia e ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária, observados as diretrizes e os objetivos estratégicos 
do “Plano Nacional de Fertilizantes – PNF 2022-2050”, instituído pelo Decreto 
nº 10.991, de 11 de março de 2022, a definição dos projetos que se enquadram 
nas disposições do caput e do § 1º deste artigo e a aprovação de projeto 
apresentado pela pessoa jurídica interessada, conforme regulamento. 

§ 3º Não poderão aderir ao PROFERT as pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
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de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 3º A fruição dos benefícios do PROFERT fica condicionada 
à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

Art. 4º No caso de venda no mercado interno ou de importação de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de 
construção para utilização ou incorporação no projeto de que trata o caput do 
art. 2º desta Lei, fica suspenso o pagamento: 

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre a receita da 
pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT; 

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária 
do PROFERT; 

III – do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na 
saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no 
mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT; 

IV – do IPI vinculado à importação, quando a importação for 
efetuada por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

V – do Imposto de Importação, quando a importação for efetuada 
por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas: 

I – às vendas de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá 
constar a expressão “Venda efetuada com suspensão do pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo 
legal correspondente; e 
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II – às saídas de que trata o inciso III do caput deste artigo deverá 
constar a expressão “Saída com suspensão do IPI”, com a especificação do 
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas 
notas. 

§ 2º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se 
aplica aos produtos importados nos termos deste artigo. 

§ 3º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) depois da 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

§ 4º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os 
incisos III, IV e V do caput deste artigo converte-se em isenção depois da 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

§ 5º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou 
material de construção ao projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei fica 
obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em decorrência 
da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora ou 
de ofício, na forma da legislação específica, contados a partir da data da 
aquisição, do registro da Declaração de Importação – DI ou da Declaração 
Única de Importação – DUIMP, conforme o caso, na condição: 

I – de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- 
Importação, à Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto 
de Importação; ou 

II – de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, 
à Cofins e ao IPI. 

§ 6º O tratamento tributário disposto neste artigo se aplicará ainda 
nas importações por encomenda ou por conta e ordem de empresas 
beneficiárias do PROFERT. 
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Art. 5º Durante a vigência do PROFERT não incidirá o Adicional 
de Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM sobre as 
mercadorias destinadas a projetos aprovados no programa. 

Art. 6º No caso de prestação ou importação de serviços destinados 
ao projeto referido no caput do art. 2º desta Lei, fica suspenso o pagamento: 

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
a receita da pessoa jurídica estabelecida no País decorrente da prestação de 
serviços a pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes na importação de serviços diretamente por pessoa 
jurídica beneficiária do PROFERT. 

§ 1º Nas prestações ou importações de serviços de que trata o caput 
deste artigo, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 
zero depois da utilização dos serviços de que trata o caput deste artigo na 
execução do projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

Art. 7º. Fica suspenso, também, o pagamento da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da locação 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos a pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT, para utilização na execução do projeto de que trata 
o caput do art. 2º. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo converte-se 
em alíquota 0 (zero) depois da utilização dos bens locados na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

Art. 8º. No caso de importação de serviços destinados ao projeto 
referido no caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: 

I – do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior relativos à 
contratação de serviços por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 
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II – da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – 
CIDE incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de 
patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de 
assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do 
PROFERT. 

Art. 9º O benefício de que tratam os arts. 4° a 8° desta Lei poderá 
ser usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 
anos, contado da data da aprovação projeto de infraestrutura, nos termos do § 2º 
do art. 2º desta Lei. 

§ 1º A redução da alíquota a zero ou a isenção, conforme o caso, 
extingue o crédito tributário sob condição resolutória da habilitação da pessoa 
jurídica, titular do projeto de infraestrutura. 

§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade de projeto 
aprovado no PROFERT durante o período de fruição do benefício, a habilitação 
do novo titular do projeto fica condicionada a: 

I – manutenção das características originais do projeto; 

II – observância do limite de prazo estipulado no caput deste 
artigo; e 

III – cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto. 

§ 3º Na hipótese de transferência de titularidade de que trata o § 2º 
deste artigo, são responsáveis solidários pelos tributos suspensos os titulares 
anteriores e o titular atual do projeto. 

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 
I – adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os 

produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
29 de julho de 2022, e os insumos necessários para a sua fabricação; 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 11. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 
............................................................................. 

§ 8º O disposto no inciso I alcança também a receita bruta da 
prestação dos serviços vinculados às correspondentes mercadorias, 
inclusive a prestação de serviços de transporte. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso I, nos contratos que incluem 
compromisso firme de recebimento e entrega de gás, nos termos das 
cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota 0 (zero) incidirá sobre a 
parcela referente ao gás efetivamente entregue à empresa fabricante de 
adubos e fertilizantes, bem como sobre as parcelas do preço que não 
estiverem associadas à entrega do produto, nos termos das cláusulas 
take or pay e ship or pay. 

§ 10 Entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual 
segundo a qual a pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, 
e o comprador compromete-se a adquirir, uma quantidade determinada 
de gás natural canalizado, sendo este obrigado a pagar pela quantidade 
de gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a utilize. 

§ 11 Entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela 
capacidade de transporte do gás, expressa em um percentual do volume 
contratado.” (NR) 

“Art. 1º-A. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins no regime de não cumulatividade, a empresa fabricante de 
fertilizantes poderá descontar créditos calculados às alíquotas de 1,65% 
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de 
aquisição ou importação de insumos para a fabricação de fertilizantes, 
não se aplicando o disposto no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003 e no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002. 

Parágrafo único. O crédito previsto no caput deste artigo que a 
pessoa jurídica não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-
calendário poderá ser: 

I – compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à 
matéria; ou 

II – ressarcido em espécie no prazo máximo de sessenta dias, 
contados do respectivo pedido, observada a legislação específica 
aplicável à matéria.” 
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Art. 12. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida do art. 73-A com a seguinte redação: 

“Art. 73-A. Os pedidos de ressarcimento de tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
vinculados à atividade de fabricação de fertilizantes serão processados 
de forma preferencial e simplificada, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Os pedidos de ressarcimento a que se trata este 
artigo deverão ser processados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.” 

Art. 13. O Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nos 
arts. 1º a 9º e 12 desta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa legislativa tem o escopo de alterar a 
legislação tributária para o setor de fertilizantes. 

As medidas propostas decorrem de aprofundados estudos 
realizados no âmbito do Plano Nacional de Fertilizantes 2022-2050, instituído 
pelo Decreto nº 10.991, de 11 de março de 2022, o qual tem por objetivo 
principal o fortalecimento das políticas de incremento da competitividade da 
produção e da distribuição de insumos e de tecnologias para fertilizantes no 
País. 

É certo que aspecto tributário é um fator de alta relevância para 
incentivar ou desincentivar investimentos no Brasil, diante do grande impacto 
dos tributos na avaliação da viabilidade econômica de projetos, especialmente 
se estruturantes como a implantação e o desenvolvimento de indústrias. 

A inviabilidade econômico-financeira de investimentos em razão 
da expressiva carga tributária brasileira já foi reconhecida em diversos setores, 
sendo relativamente usual a concessão de regimes especiais de tributação que 
desoneram a aquisição (nacional ou estrangeira) de bens e serviços como forma 
de incentivo à implantação de projetos para setores considerados estratégicos 
para o desenvolvimento nacional. Nesse sentido, é possível citar, entre muitos 
outros: 
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• Petróleo e gás natural: Regime tributário e aduaneiro 
especial de utilização econômica de bens destinados às 
atividades de exploração, desenvolvimento e produção das 
jazidas de petróleo e de gás natural (REPETRO-SPED); 

• Infraestrutura: Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura (REIDI); 

• Defesa: Regime Especial de Tributação para a Indústria de 
Defesa (RETID); 

• Energia nuclear: Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Usinas Nucleares (RENUCLEAR). 

Embora o agronegócio represente aproximadamente metade das 
exportações brasileiras, a indústria de fertilizantes do País está longe de 
alcançar o desempenho e a competitividade compatível com o seu porte e 
relevância. Tal fato está intrinsecamente vinculado à falta de incentivos e 
auxílio para que esse setor alcance o seu desenvolvimento pleno. 

Apesar de o Brasil ser o quarto maior consumidor de fertilizantes 
do mundo, atrás apenas da China, Índia e Estados Unidos, sendo responsável 
por 8% do seu mercado global, o aumento da demanda brasileira de fertilizantes 
tem ocorrido via importações, que hoje representam mais de 80% do total de 
fertilizantes utilizados no País. 

Projeções apontam para a continuidade do crescimento do 
agronegócio brasileiro ao longo dos próximos anos, demandando, 
consequentemente a permanência do expressivo crescimento do consumo de 
fertilizantes no País. 

Sérios riscos para a segurança alimentar dos brasileiros e para a 
própria segurança nacional requerem medidas que favoreçam um aumento da 
produção nacional de fertilizantes, não apenas para atender ao crescimento do 
consumo do País, mas também para reduzir a grande dependência brasileira dos 
fertilizantes importados. Para tal, torna-se essencial a correção de distorções 
hoje existentes nos aspectos tributários do setor de fertilizantes, além do 
equacionamento de gargalos logísticos existentes no País. 
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No ano de 2021, houve dois relevantes avanços para o setor com 
a revisão do Convênio ICMS nº 100/1997, por meio do Convênio ICMS 
26/2021, e a aprovação da nova Lei do Gás, editada como Lei nº 14.134, de 8 
de abril de 2021, e regulamentada pelo Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 
2021, que criaram condições precedentes importantes para dar sustentação a 
uma política nacional de incentivo à produção de fertilizantes. 

A existência de gargalos e óbices para a redução da dependência 
da importação de produtos e insumos no setor de fertilizantes, como 
dificuldades logísticas, questões tributárias, defasagem tecnológica, 
concentração de mercado, entre outras, precisam ser enfrentadas com 
determinação e celeridade. 

Essas questões ganharam ainda mais evidência com a pandemia 
de Covid-19 e o conflito bélico entre Rússia e Ucrânia, quando ficaram 
escancarados os problemas de insegurança quanto ao suprimento de 
fertilizantes importados, quer seja por questões logísticas e encarecimento do 
frete internacional, quer pelos aumentos vertiginosos de preços em dólar dos 
fertilizantes e a disparada nos preços internacionais do gás natural, causando a 
incerteza de entrega dos fertilizantes pelos países produtores e a paralisação da 
produção de algumas fábricas de amônia e ureia no mundo, com a consequente 
suspensão de exportações de fertilizantes para atendimento prioritário aos 
mercados internos desses países. 

O contexto atual de escassez de energia no Brasil, em decorrência 
da crise hídrica, e também no restante do mundo por conta da guerra na 
Ucrânia, está a criar um cenário de desarticulação de diversas cadeias de 
produção, com falta de componentes e produtos diversos, explosão do preço 
internacional do gás natural liquefeito (GNL), com impactos diretos no setor 
de fertilizantes, consumidor intensivo de gás natural e energia, com 
consequências imprevisíveis para o agronegócio no Brasil. 

Importante destacar que o setor de fertilizantes representa um elo 
fundamental para diversos segmentos industriais, uma vez que diversos 
mercados dependem de seus insumos. Dessa forma o investimento e estímulo 
do setor favorece a economia brasileira em escala elevada, auxiliando no 
desenvolvimento econômico do País. 

Diante de tais fatos, este projeto de lei contempla aprimorar a 
legislação tributária para o setor de fertilizantes de forma a incentivar o seu 
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desenvolvimento e solucionar ineficiências atualmente existentes, conforme 
detalhado a seguir. 

Os arts. 1º a 9º dispõem sobre a instituição do Programa de 
Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT, que visa desonerar 
os investimentos em projetos de implantação, ampliação ou modernização de 
infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos. 

O PROFERT constitui um aprimoramento do antigo Regime de 
Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes 
(REIF), instituído pela Medida Provisória n° 582, de 20 de setembro de 2012, 
convertida na Lei n° 12.794 de 2 de abril de 2013 (arts. 5º a 11), que produziu 
efeitos até 2017. 

Destaca-se que o PROFERT aperfeiçoou alguns aspectos da 
legislação do REIF de que poderiam resultar questionamentos jurídicos quanto 
à validade do regime. Por exemplo, excluiu a necessidade de conteúdo local 
como condição para a fruição de regime tributário especial, em vista dos 
compromissos assumidos pelo Brasil em acordos internacionais, e, em especial, 
no Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (General Agreement on Tariffs and 
Trade – GATT) no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC). 

Além disso, o PROFERT também amplia os benefícios fiscais do 
antigo REIF para outros tributos não anteriormente previstos. 

Assim, o PROFERT concede suspensão do pagamento, com 
posterior conversão em alíquota zero, ou isenção, conforme o caso, da 
Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS/Pasep), PIS/Pasep-
Importação, Contribuição Social para ao Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS), COFINS-Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), IPI vinculado à importação e Imposto de Importação em operações 
realizadas por pessoas jurídicas beneficiárias do regime. 

Também é previsto no âmbito do PROFERT a não incidência do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e a 
aplicação de alíquota zero do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição de 
Intervenção de Domínio Econômico (CIDE-Remessas). 
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A fruição do PROFERT ocorrerá no período de 5 (cinco) anos, 
contados da data da aprovação projeto pelos Ministérios responsáveis para 
tanto. 

Os arts. 10 e 11 do projeto de lei, por sua vez, alteram a redação 
do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, de forma a incluir no 
benefício fiscal a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da COFINS incidentes sobre os insumos para a produção de fertilizantes e 
sobre a receita bruta da prestação dos serviços vinculados aos fertilizantes e 
seus insumos, inclusive a prestação de serviços de transporte. 

Dessa forma, o benefício não ficaria restrito aos fertilizantes e suas 
matérias-primas, tal como a redação hoje vigente. A alteração é relevante uma 
vez que, atualmente, há uma assimetria entre (i) o regime aplicável à 
contratação de serviço, principalmente de transporte, e à aquisição de insumos 
diferentes de matérias-primas que estão sujeitos à tributação regular; e (ii) o 
regime incidente sobre a venda de fertilizantes sujeito à alíquota zero. 

Tal assimetria resulta em um acúmulo de créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da COFINS pela indústria nacional, representando resíduo 
tributário na cadeia que afeta diretamente a competitividade do produto 
brasileiro. 

O art. 11 também insere o art. 1º-A na Lei nº 10.925, de 2004, que 
prevê a instituição de crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
COFINS na aquisição ou importação de insumos para a fabricação de 
fertilizantes. Dessa forma, garante-se o incremento da competitividade do 
produto nacional através de uma sistemática mais benéfica de créditos dessas 
contribuições. 

Ademais, objetivando mitigar a acumulação de referidos créditos 
das mencionadas contribuições por parte das pessoas jurídicas fabricantes de 
fertilizantes, propõe-se permitir-lhes compensar o saldo de créditos (inclusive 
presumidos) com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, bem como solicitar o ressarcimento dos 
valores. 

Por fim, o art. 12 do projeto de lei altera a Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, para incluir o art. 73-A, que visa simplificar e conceder 
maior celeridade ao procedimento administrativo de ressarcimento de tributos 
vinculados à atividade de fabricação de fertilizantes. 
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Portanto, a ausência de previsão temporal para a efetivação do 
direito material garantido pela Lei, coloca em risco a própria eficácia do 
mecanismo já previsto no ordenamento, sendo de grande relevância a 
propositura dessa matéria. 

Pedimos o apoio dos Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação 
deste importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador LAERCIO OLIVEIRA
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70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 
 

 
EMENDA Nº       - CAE 

(ao PL nº 699, de 2023) 

Acresça-se ao Projeto de Lei nº 699, de 2023, artigo com a 
seguinte redação, renumerando-se os atuais arts. 13 e 14: 

 
“Art. 13. O § 2º do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 2º.................................................................. 
.............................................................................. 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se, 
inclusive, às pessoas jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e às pessoas jurídicas 
beneficiárias do Programa de Desenvolvimento da Indústria de 
Fertilizantes – PROFERT. 

.........................................................................’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

As debêntures incentivadas permitem às empresas captar 
recursos no mercado para financiar projetos de infraestrutura. Os 
investidores de tais produtos financeiros, por sua vez, contam com isenção 
ou redução de Imposto de Renda sobre os rendimentos obtidos. 

A presente emenda visa estender às debêntures emitidas pelas 
pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Desenvolvimento da 
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Indústria de Fertilizantes - PROFERT os benefícios tributários de que trata 
o art. 2º da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011. 

Para tanto, em conformidade aos ditames constitucionais 
dispostos no art. 113 do Ato das Disposições Transitórias (ADCT), acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, e às regras 
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e nos arts. 131 a 133 da 
LDO 2023 (Lei 14.436, de 9 de agosto de 2022), apresentamos a estimativa 
do impacto na arrecadação da emenda que ora propomos, referenciada na 
Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro nº 106/2023, de 15 de 
dezembro de 2023, elaborada pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização 
e Controle. 

“Conclui-se que a apresentação da emenda que estende aos beneficiários 
do PROFERT a possibilidade de emissão de debêntures incentivadas terá 
um impacto orçamentário e financeiro estimado de R$ 107,87 milhões 
(2023), se aprovado com cláusula de vigência imediata ao longo do mês de 
setembro, com repercussões financeiras em anos vindouros de R$ 391,04 
milhões (2024), R$ 375,88 milhões (2025) e R$ 375,88 bilhões (2026). 
Alternativamente, adotando-se a proporção de um setor comparável 
(bioenergia), os impactos resultariam em R$ 5,39 milhões (2023, pro rata 
tempore), R$ 19,55 milhões (2024), R$ 18,79 milhões (2025) e R$ 18,79 
bilhões (2026). 
Reitera-se que, devido à complexidade envolvida na estimativa e à 
dificuldade de acesso às informações necessárias para a modelagem, optou-
se por realizar uma estimativa aproximada com dados relativos a 
debêntures incentivadas emitidos desde a vigência da Lei n° 12.431/2011.” 

 

Dessa forma, o PROFERT terá mais mecanismos de captar 
investimentos para projetos de: i) implantação, ampliação ou modernização 
de infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos; ii) 
investimentos que, a partir da transformação química dos insumos, não 
produzam exclusivamente fertilizantes. 
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Diante da relevância da medida, solicitamos o apoio dos colegas 
Parlamentares. 

Sala da Comissão, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Alan Rick 
 
 

1 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.162, de 2023, do Senador 
Jayme Campos, que “altera a Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que Institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima – PNMC e dá outras 
providências, para priorizar a destinação de recursos 
de fundos ambientais climáticos para projetos e 
iniciativas da bioeconomia”. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.162, de 2023, de autoria do Senador Jayme Campos, 
que “altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que Institui a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências, para 
priorizar a destinação de recursos de fundos ambientais climáticos para projetos 
e iniciativas da bioeconomia”. 

O projeto tem dois artigos. O art. 1º inclui o art. 8º-A na PNMC 
para prever que o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (Fundo Clima) e 
os demais fundos ambientais associados a políticas públicas climáticas, 
incluindo o Fundo Amazônia, priorizarão a destinação de recursos a projetos e 
iniciativas de bioeconomia na Amazônia Legal e no bioma Pantanal. O 
parágrafo único desse artigo define projetos e iniciativas de bioeconomia como 
sendo as atividades econômicas, inclusive as realizadas por povos e 
comunidades tradicionais, associadas a cadeias de valor orientadas por 
inovações tecnológicas baseadas em produtos biológicos que promovam 
conservação e uso sustentável da biodiversidade. 
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O art. 2º prevê a vigência da lei resultante a partir de sua 
publicação.  

Na justificação da matéria, o Senador Jayme Campos pondera 
sobre o imenso potencial do Fundo Clima e de outros fundos climáticos para 
incentivar uma economia baseada em processos biológicos e no 
aproveitamento de nosso patrimônio genético, sobretudo na Amazônia Legal e 
no bioma Pantanal. Além do Fundo Clima, destaca-se a importância do Fundo 
Amazônia para financiar ações de prevenção, monitoramento e combate ao 
desmatamento e de promoção da conservação e do uso sustentável da 
Amazônia Legal. 

A matéria foi distribuída ao exame da CAE e, em decisão 
terminativa, da Comissão de Meio Ambiente (CMA). Não foram apresentadas 
emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE opinar sobre aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja submetida, nos termos do art. 99, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O projeto é meritório pois objetiva fomentar o desenvolvimento 
do setor de bioeconomia, para o qual o Brasil tem um imenso potencial. As 
regras do PL priorizam a destinação de recursos de fundos ambientais para 
projetos e iniciativas de bioeconomia na Amazônia Legal e no bioma Pantanal. 

O estudo “Nova Economia da Amazônia”, de 2023, coordenado 
pelo World Resources Institute (WRI) Brasil com a participação de diversas 
instituições de destaque acadêmico e de análise de políticas públicas 
ambientais, projeta cenários para a economia da Amazônia Legal em 2050. O 
cenário denominado Nova Economia da Amazônia (NEA) foi o que apresentou 
os melhores resultados econômicos, orientando pelas tratativas multilaterais de 
proteção do clima, desmatamento zero, expansão da bioeconomia, restauração 
florestal e adequação da agropecuária e da matriz energética à produção de 
baixa emissão de carbono. Em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) 
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referencial, o Cenário NEA alcança em 2050 um valor de PIB superior a R$ 40 
bilhões, com a criação adicional de 312 mil empregos e o acréscimo de 81 
milhões de hectares de florestas e 19% de estoque de carbono. Esse PIB 
qualificado e mais empregos inclusivos ganham destaque no setor de 
bioeconomia. O estudo aponta que, atualmente, a bioeconomia já gera um 
Valor Bruto da Produção (VBP) de aproximadamente R$ 15 bilhões na 
Amazônia Legal, com base em apenas 13 produtos primários, para os quais há 
dados confiáveis.  

Fomentar o setor da bioeconomia é, portanto, aproveitar o 
potencial de nossa riquíssima biodiversidade por meio da priorização de 
recursos dos fundos ambientais e climáticos, como o Fundo Clima e o Fundo 
Amazônia.  

O Fundo Clima foi criado pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 
2009, e atualmente é regulamentado pelo Decreto nº 9.578, de 22 de novembro 
de 2018.  

O agente financeiro do fundo é o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, que poderá habilitar outros 
agentes financeiros ou Financial Technologies (Fintechs), públicos ou 
privados, para atuar nas operações de financiamento com recursos do FNMC, 
desde que os riscos da atuação sejam suportados por esses agentes financeiros 
(art. 10 do mencionado decreto). O Fundo Clima, de natureza contábil, é um 
dos instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima e se vincula ao 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA).   

Segundo o Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC), 
apenas 13% dos recursos destinados ao Fundo Clima foram executados em 
mais de uma década de existência. De 2009 a 2022, foram autorizados R$ 4,36 
bilhões para investimentos em projetos condizentes com o Fundo Clima. 
Destes, somente R$ 564 milhões foram aplicados. Portanto, o fundo tem 
recursos para se tornar importante financiador da bioeconomia.  

Outro importante fundo climático para financiar a bioeconomia é 
o Fundo Amazônia, que foi paralisado em 2019 e reativado por meio do 
Decreto nº 11.368, de 1º de janeiro de 2023. Segundo o BNDES, que é também 
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gestor desse fundo, somadas as doações atuais com as aplicações já contratadas 
em edital de 2018, o Fundo Amazônia possui R$ 5,4 bilhões em recursos, sendo 
a maior parte doados pela Noruega (R$ 3,4 bilhões). 

Vários países têm mostrado disposição para se tornar doadores do 
Fundo Amazônia, como Estados Unidos e Reino Unido, a partir da atuação do 
atual governo federal no sentido de fortalecimento da governança ambiental.  

Incentivar a bioeconomia é um dos principais objetivos desses 
fundos climáticos. O PL considera como projetos e iniciativas de bioeconomia 
as atividades econômicas, inclusive as realizadas por povos e comunidades 
tradicionais, associadas a cadeias de valor orientadas por inovações 
tecnológicas baseadas em produtos biológicos que promovam conservação e 
uso sustentável da biodiversidade.  

Essa ampla definição possibilita que os mais diversos setores da 
bioeconomia sejam beneficiados, incluindo extrativismo vegetal, 
biotecnologia, agricultura de baixo carbono, ecoturismo, prevenção e controle 
de queimadas, restauração e conservação florestal.  

Segundo estudos do Instituto Escolhas denominados 
“Destravando a agenda da Bioeconomia: Soluções para impulsionar o uso 
sustentável dos recursos genéticos e conhecimento tradicional no Brasil” e 
“Como a bioeconomia pode combater a pobreza na Amazônia?”, ações para 
destravar o financiamento de pesquisa e desenvolvimento (P&D) com recursos 
genéticos e capacitação de agentes regulados pela Lei nº 13.123, de 20 de maio 
de 2015 (Lei da Biodiversidade), são algumas das propostas para fomentar a 
bioeconomia. No campo da geração de renda, a recuperação florestal tem 
potencial de gerar R$ 13,6 bilhões de receita e de criar um milhão de empregos 
diretos apenas no Pará, reduzindo em 50% o índice de pobreza naquele estado. 
Essas estimativas podem ser aplicadas para os demais estados da Amazônia 
Legal e do Pantanal, bem como para as demais atividades e projetos da 
bioeconomia.  

Segundo o Escolhas, o combate à pobreza contribuirá para zerar o 
desmatamento ilegal e outras atividades ilícitas, como o garimpo ilegal: a 
redução de 1% de pessoas em situação de extrema pobreza – ou 35 mil pessoas 
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– tem o potencial de diminuir em 3,3% o desmatamento na Amazônia Legal. O 
aumento em 1% do índice de empregos formais (ou 42 mil postos de trabalho) 
diminuiria em 8,4% o desmatamento na região. 

Esses são apenas alguns dados que atestam o mérito do PL e seus 
impactos positivos sobre os estados da Amazônia Legal e do bioma Pantanal, 
estados que ainda detêm consideráveis porções de vegetação nativa e de 
biodiversidade, como é o caso do Acre. Conforme apontamos, há significativos 
recursos disponíveis nos fundos climáticos. 

Apresentamos emenda para reforçar que a priorização de recursos 
para a bioeconomia a partir de fundos ambientais e climáticos deve seguir os 
parâmetros, no caso do Fundo Amazônia, previstos no Decreto nº 6.527, de 1º 
de agosto de 2008, ou seja, os projetos e atividades devem estar localizados na 
Amazônia Legal. 

III – VOTO 

Considerando o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.162, de 2023, com a seguinte emenda que apresentamos.  

 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 1.162, de 2023) 

 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.162, de 2023, a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º .................................................................. 

‘Art. 8º-A O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima e os 
demais fundos ambientais associados a políticas públicas climáticas 
priorizarão a destinação de recursos a projetos e iniciativas de 
bioeconomia na Amazônia Legal e no bioma Pantanal. 
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§ 1º Além dos recursos mencionados no caput, serão priorizados 
recursos do Fundo Amazônia, instituído pelo Decreto nº 6.527, de 1º de 
agosto de 2008, para projetos e iniciativas de bioeconomia. 

§ 2º Consideram-se projetos e iniciativas de bioeconomia as 
atividades econômicas, inclusive as realizadas por povos e 
comunidades tradicionais, associadas a cadeias de valor orientadas por 
inovações tecnológicas baseadas em produtos biológicos que 
promovam conservação e uso sustentável da biodiversidade.’”  

 
 

Sala da Comissão, 
 

, Presidente 
 
 
, Relator 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima – PNMC e dá outras providências, para 
priorizar a destinação de recursos de fundos 
ambientais climáticos para projetos e iniciativas da 
bioeconomia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a 
vigorar acrescida do art. 8º-A, com a seguinte redação:

“Art. 8º-A O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima e os 
demais fundos ambientais associados a políticas públicas climáticas, 
incluindo o Fundo Amazônia, priorizarão a destinação de recursos a 
projetos e iniciativas de bioeconomia na Amazônia Legal e no bioma 
Pantanal.

Parágrafo único. Consideram-se projetos e iniciativas de 
bioeconomia as atividades econômicas, inclusive as realizadas por 
povos e comunidades tradicionais, associadas a cadeias de valor 
orientadas por inovações tecnológicas baseadas em produtos 
biológicos que promovam conservação e uso sustentável da 
biodiversidade.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos esta proposição para aperfeiçoar a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima no sentido de priorizar recursos dos 
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fundos associados a políticas climáticas – incluindo o Fundo Amazônia – 
para projetos e iniciativas de bioeconomia na Amazônia Legal e no bioma 
Pantanal. 

O Fundo Amazônia foi instituído pelo Decreto nº 6.527, de 1º 
de agosto de 2008, norma que foi alterada diversas vezes, com a mais recente 
modificação por meio do Decreto nº 11.368, de 1º de janeiro de 2023, que 
teve o objetivo principal de reativar o funcionamento do Fundo com o 
fortalecimento de sua governança.

Entendemos ser imenso o potencial desse e de outros fundos 
climáticos para incentivar uma economia baseada em processos biológicos e 
no aproveitamento de nosso patrimônio genético, sobretudo na Amazônia 
Legal e no bioma Pantanal. 

No caso do Fundo Amazônia, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) destina o valor das doações 
recebidas para a realização de aplicações não reembolsáveis em ações de 
prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da 
conservação e do uso sustentável da Amazônia Legal. Ainda que atualmente 
os únicos países doadores sejam a Noruega e a Alemanha, entendemos que 
a partir de uma governança ambiental adequada e equilibrada, que concilie 
atividades econômicas e proteção ambiental, muitos outros países destinarão 
recursos ao Fundo Amazônia como pagamentos por resultados do 
desmatamento evitado de nossa vegetação nativa. 

O projeto que apresentamos fortalece os objetivos do Fundo 
Amazônia ao priorizar iniciativas da bioeconomia, que abrangem um 
conjunto agregado de atividades econômicas associadas a produtos e 
processos biológicos e que resultam em diversos benefícios para a sociedade 
e para o meio ambiente. A bioeconomia fundamenta-se no desenvolvimento 
contínuo do conhecimento científico e das competências técnicas 
direcionadas para agregar processos biológicos em aplicações práticas, como 
por exemplo produtos farmacêuticos e alimentícios, bem como insumos para 
geração de energia renovável. 

Buscamos a interiorização de uma economia baseada na floresta 
em pé, que promova a proteção do regime climático, mas também a geração 
de empregos e de renda para as brasileiras e brasileiros que residem na 
Amazônia Legal e no bioma Pantanal. 
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Portanto, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para 
aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,

Senador JAYME CAMPOS

S
F

/
2

3
5

8
7

.
3

0
6

7
6

-
8

4

Página 4 de 5 Avulso do PL 1162/2023

93



-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto nº 6.527, de 1º de Agosto de 2008 - DEC-6527-2008-08-01 - 6527/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2008;6527

Decreto nº 11.368 de 01/01/2023 - DEC-11368-2023-01-01 - 11368/23 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2023;11368

Lei nº 12.187, de 29 de Dezembro de 2009 - LEI-12187-2009-12-29 - 12187/09 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009;12187

Página 5 de 5 Avulso do PL 1162/2023

94



5



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.497, de 2023, do Senador 
Flávio Arns, que estende por dois anos após o óbito 
de pessoa com deficiência a concessão de seu 
benefício de prestação continuada à sua família. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.497, de 2023, do Senador Flávio Arns, que estende por dois 
anos após o óbito de pessoa com deficiência a concessão de seu benefício de 
prestação continuada à sua família. 

A proposição é constituída de dois artigos. O art. 1º altera a Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), para prever que o Benefício de Prestação Continuada (BPC) devido à 
pessoa com deficiência será pago à família por até dois anos após o óbito do 
titular. O art. 2º determina a vigência imediata da lei, em caso de aprovação. 

O autor da proposição alega que a pessoa com deficiência 
beneficiária do BPC, em face de suas limitações de funcionalidade, geralmente 
necessita do apoio de um membro da família em tempo integral. Esse familiar, 
que se afasta de atividades produtivas por longo período, necessita de um prazo 
para se reinserir no mercado de trabalho. 

 A matéria foi distribuída à CAE e seguirá posteriormente à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em análise terminativa.  
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A proposta não recebeu emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, analisar os aspectos econômicos e financeiros da 
matéria.   

Preliminarmente, sem prejuízo de análises mais aprofundadas a 
cargo da CAS, registre-se que não identificamos vícios de constitucionalidade, 
juridicidade ou regimentalidade na proposição. Ademais, verificamos que o PL 
é dotado de boa técnica legislativa. 

No tocante à adequação orçamentária e financeira, opinamos pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
pública. Em particular, como bem observa o autor do projeto, não cabe falar 
em aumento de despesas, pois o benefício assistencial a ser estendido já era 
pago à pessoa com deficiência e, consequentemente, já integrava as previsões 
constantes das peças orçamentárias. 

Quanto ao mérito do PL, estamos plenamente de acordo com a 
observação de que o familiar da pessoa com deficiência beneficiária de BPC, 
que se dedicou aos cuidados daquele indivíduo por longo período, necessita do 
apoio do Estado durante certo tempo para que possa se reinserir no mercado de 
trabalho de forma digna.  

Atualmente, a LOAS não dispõe de benefício similar à pensão por 
morte previdenciária. Nesse sentido, o projeto traz uma inovação louvável ao 
ordenamento jurídico brasileiro, de elevado impacto social. De fato, o BPC 
conta atualmente com mais de 2,9 milhões de beneficiários com deficiência, 
sendo que mais de 70 mil benefícios dessa espécie são cessados anualmente em 
decorrência da morte do titular. 

Nos termos da Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pessoa com deficiência é aquela que enfrenta 
restrição de participação na sociedade, decorrente de impedimento de longo 
prazo combinado com barreiras externas. A inclusão da pessoa com deficiência 
e a efetivação de seus direitos deve envolver esforços combinados do Estado, 
da sociedade e da família, conforme disposto no art. 8º da Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015.  
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Lembramos que o público do BPC tem como característica 
essencial a vulnerabilidade social, situação em que os fatores ambientais 
agravam os impedimentos e a família passa a exercer um papel primordial na 
inclusão e na efetivação de direitos. Portanto, é medida de justiça social da mais 
elevada relevância a extensão do BPC ao familiar que, tendo abdicado de sua 
vida profissional para se dedicar aos cuidados, deve encontrar dificuldade para 
reinserção no mercado de trabalho.  

A seguir, descrevemos sucintamente os aprimoramentos propostos 
ao PL. Em primeiro lugar, sugerimos o desdobramento do BPC em uma pensão 
assistencial, com a mesma duração prevista no PL original, a exemplo do que 
ocorre com os benefícios previdenciários. Em segundo lugar, introduzimos 
balizas mínimas para conferir segurança jurídica à pensão assistencial, 
incluindo a designação do familiar responsável pelos cuidados e os requisitos 
que o requerente da pensão assistencial deve cumprir.  

Em terceiro lugar, definimos a data de início do benefício em 
analogia ao estabelecido para a pensão previdenciária. Por fim, estendemos à 
pensão assistencial as mesmas hipóteses de cancelamento, suspensão e 
cessação do BPC. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 1.497, 
de 2023, na forma do Substitutivo que apresentamos: 

EMENDA No            – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI No 1.497, DE 2023 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
converter o benefício de prestação continuada em 
pensão assistencial devida à família da pessoa com 
deficiência por até dois anos após o óbito. 
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Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
acrescida do art. 21-B: 

“Art. 21-B. O benefício de prestação continuada poderá ser 
convertido em pensão assistencial, a ser concedida preferencialmente 
ao familiar responsável pelos cuidados, quando houver, com duração 
de até 2 (dois) anos a contar da data do óbito da pessoa com deficiência. 

§ 1º O familiar responsável pelos cuidados será designado pela 
pessoa com deficiência ou, nas hipóteses do art. 3º e dos incisos I e III 
do art. 4º do Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2022 (Código Civil), 
pelo seu curador ou tutor. 

§ 2º A pensão assistencial poderá ser reteada entre os familiares 
relacionados no § 1º do art. 20 desta Lei na hipótese de nenhum ter sido 
designado nos termos do § 1º deste artigo. 

§ 3º O requerente da pensão assistencial deverá atender aos 
requisitos dos §§ 3º, 4º e 12 do art. 20 desta Lei, sujeitando-se ainda aos 
demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do 
pedido. 

§ 4º A pensão assistencial será devida a contar da data: 

I – do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias 
após o óbito;  

II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 
inciso I; 

III – da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

§ 5º Aplicam-se à pensão assistencial, no que couber, as mesmas 
hipóteses de cancelamento, suspensão e cessação do benefício de 
prestação continuada.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Estende por dois anos após o óbito de pessoa com 
deficiência a concessão de seu benefício de 
prestação continuada à sua família. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 21-A. ............................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º O benefício de prestação continuada devido à pessoa com 
deficiência não será suspenso com seu óbito, tendo o seu pagamento 
mantido por até 2 (dois) anos à sua família, nos termos do 
regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC), definido nos 
termos dos arts. 20 a 21-A da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 
garante o pagamento de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência 
(PcD) ou à pessoa idosa a partir dos 65 anos ou mais que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. 
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2
Em especial, no caso do BPC pago à PcD em famílias em 

situação de vulnerabilidade social, ele serve para a manutenção do 
beneficiário, que precisa de tratamento continuado. Para muitos dos 
responsáveis, trata-se um trabalho exaustivo e integral, impedindo que 
busque emprego formal. 

Após seu óbito, essa família, em especial o responsável pela 
PcD, vê-se de imediato sem uma relevante fonte de renda da família, e todos 
sabemos que a inserção no mercado de trabalho, infelizmente, não é rápida.  

Apresentamos essa proposição com o objetivo de dar esse 
interstício de até 2 (dois) anos para a adequação da renda da família. As 
formas de suspensão anterior ao período máximo deixamos para o 
regulamento, mas, com certeza, estarão relacionadas ao aumento da renda 
familiar per capita mensal, quer pela inserção no mercado de trabalho, quer 
pelo obtenção de benefício previdenciário ou benefício de transferência de 
renda como o Bolsa Família. 

Ressaltamos que esta proposta não tem impacto econômico ou 
financeiro, pois o benefício já estaria sendo pago se a PcD estivesse viva. 

Diante da relevância e urgência desta questão, contamos com o 
apoio de todas e todos os Parlamentares para a aprovação deste Projeto de 
Lei no período mais breve possível. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 
PSB-PR 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3.214, 
de 2023, do Senador Esperidião Amin, que altera 
a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas 
veiculares informem o município e o estado no 
qual o veículo está registrado. 

Relator: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 3.214, de 
2023, que pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB), para prever que as placas veiculares informem 
o município e o estado no qual o veículo está registrado. 

Para tanto, insere § 11 ao art. 115 do CTB para determinar que 
as placas veiculares conterão a informação do município e estado no qual o 
veículo está registrado. 

A Lei de que resultar a proposição entrará em vigor 365 dias 
após sua publicação oficial e produzirá efeitos apenas para os 
emplacamentos ocorridos após essa data. 

De acordo com o autor da proposição, a informação ostensiva 
do local de registro veicular é muito importante para que as autoridades de 
trânsito e de segurança pública consigam identificar com facilidade a origem 
de um veículo em situações como infrações de trânsito, roubos, furtos e 
outros crimes relacionados ao veículo. 
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Ademais, para o autor, esse dado facilita a identificação de 
veículos irregulares, como os que estão com a documentação vencida, 
envolvidos em práticas de transporte ilegal de passageiros ou cargas, ou que 
possuam pendências administrativas junto aos órgãos de trânsito. 

O autor destaca ainda o significado cultural e identitário da 
informação uma vez que serve para reforçar o senso de pertencimento à 
região e o orgulho local. Ademais, facilitaria a percepção pelos locais de que 
o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não é a sua. Por 
último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de estatísticas de 
visitantes em cidades polo de turismo. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos 
e de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. Não foram 
oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CAE analisar o aspecto econômico e financeiro da 
matéria.  

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o tema da 
proposição está compreendido no campo da competência legislativa 
privativa da União, consoante dispõe o art. 22, XI, da Constituição Federal. 
Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos do § 1º do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 
Código de Trânsito Brasileiro. Note-se, ainda, que não se trata de matéria 
cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei 
ordinária revela-se o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 

No mérito, acato a argumentação do autor da proposição. A 
medida, além de importar maior identificação da população com suas 
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origens, implica na facilitação da aplicação de medias de segurança, tanto 
em operações de trânsito, quanto no combate ao crime. 

Ademais, a medida não acarretará efeitos econômicos, tendo em 
vista que somente os carros emplacados após a vigência da lei é que terão 
que adotar as novas placas.  

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.214, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 
S

F
/
2

3
9

6
4

.
3

5
4

7
3

-
7

4

107



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3214, DE 2023
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registrado.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para prever que as 
placas veiculares informem o município e o estado 
no qual o veículo está registrado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a inclusão do seguinte § 11: 

“Art. 115. ...................................................... 

..................................................................... 

§ 11. As placas conterão a informação do município e estado 
no qual o veículo está registrado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 365 dias após sua publicação 
oficial, produzindo efeitos apenas para os emplacamentos ocorridos após 
essa data. 

JUSTIFICAÇÃO 

As placas veiculares são elementos visuais que desempenham 
papel essencial na identificação dos veículos e na promoção da segurança 
viária. Ao longo dos anos, seu formato e conteúdo evoluíram, com alterações 
que visavam principalmente a padronização e a ampliação do número de 
combinações possíveis para atender à crescente frota de veículos. No 
entanto, a retirada do nome do estado e da cidade das placas dificultou a 
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identificação geográfica dos veículos, o que traz consequências negativas 
para a adequada fiscalização do trânsito. 

A informação ostensiva do local de registro veicular é muito 
importante para que as autoridades de trânsito e de segurança pública 
consigam identificar com facilidade a origem de um veículo em situações 
como infrações de trânsito, roubos, furtos e outros crimes relacionados ao 
veículo. De fato, as polícias rodoviárias, agentes de tráfego e outros órgãos 
de fiscalização dependem dessa informação para realizar seu trabalho de 
forma eficiente e precisa. A identificação geográfica proporcionada pelas 
placas facilita a identificação de veículos irregulares, como os que estão com 
a documentação vencida, envolvidos em práticas de transporte ilegal de 
passageiros ou cargas, ou que possuam pendências administrativas junto aos 
órgãos de trânsito. 

Além disso, há que se considerar que as placas com o nome do 
estado e da cidade também têm um significado cultural e identitário 
importante. A identificação geográfica nos veículos serviria para reforçar o 
senso de pertencimento à região e o orgulho local, e, portanto, contribuiria 
para fortalecer a identidade regional. Ademais, facilita a percepção pelos 
locais de que o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não 
é a sua. Por último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de 
estatísticas de visitantes em cidades polo de turismo. 

São esses os motivos que nos movem a apresentar esse PL, 
quais sejam os de fortalecer a fiscalização de trânsito, promover o senso de 
identidade regional, evitar acidentes decorrentes da não familiaridade com o 
trânsito local e facilitar o levantamento de estatísticas turísticas. Esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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PARECER Nº , DE 2020 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6.403, de 2019, do Senador Luiz  Pastore, que altera 
as Leis nos 4.502, de 30 de  novembro de 1964, e 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, para reduzir as 
multas de lançamento de ofício e a multa de mora, 
aplicáveis a impostos e contribuições administrados 
pela Secretaria  Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

 

Relator: Senador CARLOS VIANA  

 

I – RELATÓRIO 

 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 6.403, de 

2019, do Senador Luiz Pastore, que altera as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, e 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para reduzir as multas 
de lançamento de ofício e a multa de mora, aplicáveis a impostos e 
contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil.  

A proposição é estruturada em três dispositivos. Os dois primeiros 
alteram, respectivamente, o art. 80 da Lei no 4.502, de 1964, que trata da 
penalidade relativa ao não recolhimento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), e o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que dispõe sobre 
penalidades aplicáveis aos demais tributos administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

O principal objetivo das alterações é reduzir o percentual de multa 
de ofício aplicável aos casos em que o contribuinte tenha sido autuado pela 
fiscalização tributária. A penalidade atualmente fixada por ambas as leis no 
patamar de 75% sobre o valor do imposto que deixou de ser lançado ou 
recolhido passa para o percentual de 50%. 

Além disso, os referidos dispositivos diminuem os percentuais de 
multas aplicáveis aos casos de não atendimento a intimações fiscais pelo 
contribuinte, que passam do percentual de 112,5% para 75% e de condutas que 
se enquadrem como fraude, sonegação ou conluio, cujo patamar era de, no 
mínimo, 150% e, com a aprovação do PL, atingem, no máximo, 100%  sobre 
a totalidade ou diferença de tributo não recolhido. 

É estabelecido, ainda, que a multa de ofício não pode, em caso 
algum, ser superior a 100% do tributo devido. Afastam-se, assim, as  hipóteses 
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em que pelo agravamento da conduta do devedor a multa poderia atingir 
patamar de 225% da exação não adimplida. 

 
O art. 3º, por fim, estabelece a cláusula de vigência e de 

revogação, ao dispor que a lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, e que ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
O autor da proposição afirma que a Constituição Federal proíbe a 

utilização de tributos e multas com efeito de confisco, o que teria levado o 
Supremo Tribunal Federal (STF) a reconhecer a inconstitucionalidade de 
penalidades tributárias fixadas em percentual superior a 100% do valor do 
tributo devido. Por isso, sustenta que o PL busca compatibilizar a legislação 
tributária com o entendimento da mais alta Corte de Justiça do País, mediante 
a redução dos percentuais das multas, bem como a fixação do patamar máximo 
de sua incidência em 100% do valor do tributo devido. 

 
Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 
 

II – ANÁLISE 
 

A competência regimental para que a CAE opine, em decisão 
terminativa, sobre a matéria advém da interpretação combinada dos arts. 91, 
inciso I; e 99, incisos I e IV, todos do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

 
No aspecto constitucional, registre-se que cabe ao Congresso 

Nacional legislar sobre sistema tributário e que a iniciativa parlamentar é 
legítima, nos termos do art. 48, inciso I, e do art. 61, todos da Constituição 
Federal. Além disso, compete à união legislar sobre crédito tributário federal, 
incluídas as penalidades pela não observância de obrigações tributárias. 

No mérito, a proposição merece aprovação. É cediço que as 
multas tributárias aplicadas pela RFB são confiscatórias. Os percentuais são 
tão elevados que, muitas vezes, tornam inviável ao devedor adimplir o crédito 
tributário constituído. 

É irracional a legislação prever multas que vão de 150% a 225% 
em determinadas situações, o que acaba gerando a necessidade de programas
  de refinanciamento de dívidas, os famigerados parcelamentos especiais, 
também conhecidos por Refis. Esses parcelamentos, muitas vezes, acabam  
perdoando parte significativa das multas, como foi o caso do programa  
instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que chegou a afastar  
100% das multas em caso de pagamento a vista pelo devedor, conforme  
previsto no inciso I do § 3º do art. 1º daquele diploma legal. Trata-se de sintoma 
que demonstra o equívoco da previsão de multas em percentuais excessivos. 

Sobre o tema, há decisão do STF que, ao interprestar o art. 150, 
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inciso IV, do texto constitucional, reconhece sua incidência em relação às 
penalidades. Embora o dispositivo apenas vede textualmente a cobrança de 
tributos com efeito de confisco, a Suprema Corte entende que as multas 
tributárias também devem observar essa imposição constitucional, considerada 
verdadeiro princípio do direito tributário. 

 
Segundo o histórico julgamento proferido pelo STF na Medida 

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.075/DF, mesmo em 
matéria de multas fiscais, não pode haver a injusta apropriação estatal, no todo 
ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, com 
comprometimento da existência digna ou da continuidade da atividade 
profissional. Ainda que diante de situações de inadimplência e outros ilícitos 
tributários, o patrimônio do devedor não pode ser atingido de modo 
desproporcional. 

 
É contraproducente prejudicar o devedor ou a empresa devedora 

com a imposição de multas tão elevadas, tendo em vista que o efeito pode ser, 
muitas vezes, a insolvência civil ou a quebra da atividade empresarial. Por isso, 
o PL nº 6.403, de 2019, merece aprovação, com vistas a adequar as penalidades 
impostas pela Receita Federal nos casos de ilícitos praticados pelos 
contribuintes. 

 
Em relação à técnica legislativa, a proposição merece ajustes. 

Com a emenda apresentada, buscou-se: 1) corrigir o texto da ementa, para 
retirar a menção à multa de mora, visto que o projeto trata apenas de multas de 
ofício; 2) afastar o aproveitamento de dispositivos revogados, caso dos incisos 
do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996; e 3) prever a cláusula de revogação 
dos dispositivos que estão sendo retirados do ordenamento jurídico. Tudo com 
vistas a respeitar os comandos do art. 3º e da alínea “c” do inciso III do art. 12 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 
III – VOTO 
 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade   
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.403, de 2019, e, no mérito,  pela 
sua APROVAÇÃO, com as seguintes emendas: 

 
EMENDA Nº – CAE 

 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 6.403, de 2019, a seguinte 
redação: 
 

“Altera as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, e 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, para reduzir as multas de lançamento de 
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ofício aplicáveis a impostos e contribuições administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.” 

 

EMENDA Nº – CAE 
 

Dê-se a seguinte redação ao art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 6.403, de 2019: 

 
“Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do 

imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a 
falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à 
multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto que 
deixou de ser lançado ou 
recolhido................................................................................... 

§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos 

§§ 1º a 4o e 6º do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.” (NR). 

 

EMENDA Nº – CAE 
 

Dê-se a seguinte redação ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 6.403, de 2019: 

“Art. 44. ................................................................... 

I – 50% (cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença de 
imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou 
recolhimento, falta de declaração e declaração inexata; 

.................................................................................. 

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será de 100% (cem  
por cento) nas hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30  de 
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

.................................................................................. 

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será de 75% (setenta 
e cinco por cento) em caso de não atendimento, pelo sujeito passivo, 
de intimação para: 

.................................................................................. 

§ 6º A multa de que trata o inciso I do caput não ultrapassará o 
percentual previsto no § 1º.” (NR) 
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EMENDA Nº – CAE 
 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 6.403, 
de 2019: 

 
“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

EMENDA Nº – CAE 
 

Inclua-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei nº 6.403, de 2019: 
 

“Art. 4º Ficam revogados os §§ 6º e 7º do art. 80 da Lei nº 4.502, 
de 30 de novembro de 1964.” 

 
 
Sala da Comissão, 

, Presidente 
 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2019 

Altera as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 

1964, e 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para 
reduzir as multas de lançamento de ofício e a multa 

de mora, aplicáveis a impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto 

sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta 

de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa 

de ofício de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto que 

deixou de ser lançado ou recolhido.  

.......................................................................................................... 

§ 6º - A multa a que se refere o caput observará o disposto nos  

§§ 1º e 2º do art. 44 da Lei n. 9.430/96, nas hipóteses neles 

previstas. 

§ 7º - (dispositivo revogado)  

..............................................................................................” (N.R.)  

 

Art. 2º. O artigo 44 da Lei n. 9.430/96 passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 44. ......................................................................................... .. .  

I – 50% (cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença de 

imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou 

recolhimento, falta de declaração e declaração inexata; 
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.......................................................................................................... 

§ 1º - A multa de que trata o inciso I do caput será de 75% (setenta 

e cinco por cento) em caso de não atendimento, pelo sujeito 

passivo, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 

13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta 

Lei. 

§ 2º - A multa de que trata o inciso I do caput será de 100% (cem 

por cento) nas hipóteses dos  arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 

30 de novembro de 1964, independentemente de outras 

penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 2º-A -  A multa de que trata o inciso I do caput não ultrapassará 

o percentual previsto no §2º.  

............................................................................................. (N.R.)”  

                              Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição (art. 150, IV) proíbe a utilização de tributo e 

seus sucedâneos, inclusive multas, com efeito de confisco. Por isso,  

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou-se no sentido da 

inconstitucionalidade de multas fiscais que ultrapassem “o percentual de 100% 

do valor do tributo devido”1-2.   

Atualmente, entretanto, a Lei n. 9.430/96 prevê multa de 

75% (setenta e cinco por cento) pelo simples não pagamento de tributo (art. 44,I). 

O percentual é aumentado para 112,5% (cento e doze e meio por cento) em caso 

de não atendimento a intimações fiscais (art. 44, §2º) e para 150% (cento e 

cinquenta por cento) se constatadas condutas dolosas por parte do sujeito 

passivo (art. 44, §1º). Nas hipóteses em que ambas as situações se apresentem, 

o percentual é ainda maior, chegando a espantosos 225% (duzentos e vinte e 

                                                                 
1 “(...) 3. Quanto ao valor máximo das multas punitivas, esta Corte tem entendido que são confiscatórias 
aquelas que ultrapassam o percentual de 100% (cem por cento) do valor do tributo devido. (...)” (STF, 
ARE 1058987 AgR/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 14.12.2017). 
2 No mesmo sentido: RE 657372 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 07.06.2013; ADI 
1075 MC, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 24.11.2006, entre outros. 
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cinco por cento) do montante devido (art. 44, §1º c/c §2º).   

Além de incompatíveis com o critério de proporcionalidade 

eleito pelo STF, tais multas tiveram um salto nos últimos anos, o que sinaliza 

para possíveis desvios de finalidade. De fato, dados da Receita Federal 

evidenciam que, em 2017, houve aumento de 132% (cento e trinta e dois por 

cento) na arrecadação de multas em relação ao ano anterior3. Não é de 

surpreender que esse acréscimo coincida com a instituição do chamado “bônus 

de eficiência” pago aos agentes fiscais federais, cuja base de cálculo inclui, 

dentre outros valores, os das multas em questão4. Já em 2018, 30% (trinta por 

cento) das autuações fiscais contaram com aplicação de multas agravadas 

(150%), o que representa aumento de 20% em relação ao ano anterior5. 

É nesse contexto que se inserem as medidas ora 

propostas, cujo objetivo é compatibilizar as multas relativas a tributos federais 

com o entendimento atual do STF. A multa padrão passará a ser de 50% 

(cinquenta por cento) do tributo devido. Haverá agravamento para os casos em 

que o sujeito passivo tente obstar a fiscalização ou atue com dolo, observado, 

em qualquer hipótese, o limite de 100% (cem por cento) do valor do tributo.   

Pelo exposto, peço o apoio de meus pares para aprovação 

deste Projeto de Lei, para compatibilizar as práticas fazendárias à atual 

jurisprudência do STF, de modo a adequá-las a imperativos de justiça fiscal e 

contribuir para melhoria do ambiente de negócios e consequente retomada do 

crescimento.  

Sala das Sessões, 

 

Senador LUIZ PASTORE 

                                                                 
3 Cf. RFB. Plano Anual da Fiscalização – 2018. Disponível em: 
http://receita.economia.gov.br/dados/resultados/fiscalizacao/arquivos -e-imagens/2018_02_14-plano-
anual-de-fiscalizacao-2018-versao-publicacao_c.pdf . Acesso em 10/12/19. 
4 Cf. Estadão Conteúdo. Autuações da Receita batem recorde de R$ 204,99 bi em 2017 (15/02/20 18). 
Disponível em: https://dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/autuacoes-da-receita-batem-recorde-de-
r-204-99-bi-em-2017. Acesso em 10/12/2019. 
5 Cf. RFB. Plano Anual da Fiscalização – 2019. Disponível em: 
http://receita.economia.gov.br/dados/resultados/fiscalizacao/arquivos -e-imagens/2019_05_06-plano-
anual-de-fiscalizacao-2019.pdf. Acesso em 10/12/2019. 
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EMENDA Nº            
(ao Projeto de Lei nº 6.403, de 2019) 

 

O PL nº 6.403, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º, 

renumerando-se o atual art. 3º para art. 4º: 

 

“Art. 3º Fica cancelado o montante da multa em autuação fiscal, inscrito 
ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) do 
valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja incluída em 
programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a 
serem pagas.  

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciará, de ofício, 
o imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa de todo o montante 
de multa que exceda a 100% (cem por cento), independentemente de 
provocação do contribuinte, e ficará obrigada a comunicar o 
cancelamento nas execuções fiscais em andamento.  

§ 2º O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas 
autuações fiscais, já pago total ou parcialmente pelo contribuinte, apenas 
poderá ser reavido, se não estiver precluso o prazo, mediante propositura 
de processo administrativo ou de ação judicial, onde será determinado o 
valor apurado a ser ressarcido, que será liquidado por meio de precatório 
judicial ou compensado com tributos a serem pagos pelo contribuinte.” 
(NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O PL nº 6.403, de 2019, reduz as multas de lançamento de ofício e a multa de 
mora, aplicáveis a impostos e contribuições administrados pela Receita Federal do 
Brasil, impondo um teto de 100% (cem por cento) do valor do tributo.  

 

No PL nº 2.384, de 2023, o governo propôs redução das multas, o que é um 
avanço, mas não impõe esse limite para evitar o confisco.  
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No próprio texto aprovado, há previsão expressa de multa de 150% (cento e 
cinquenta por cento), o que significa que continuarão a existir multas acima do valor 
do confisco no nosso ordenamento jurídico. Isso aponta para a necessidade e 
importância deste projeto de lei. 

 

Ademais, quando restar estabelecido o teto proposto, é importante que os casos 
passados sejam resolvidos no mesmo sentido. Em se tratando de norma penal, como 
são as relativas a multas, o melhor direito demanda aplicação do princípio da 
retroatividade da lei penal mais benéfica. 

 

De forma a efetivar esse princípio e trazer segurança jurídica, bem como 
alinhado aos avanços do PL nº 2.384, de 2023, e da jurisprudência consolidada do 
STF, proponho emenda para que seja cancelado o montante da multa em autuação 
fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) 
do valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja incluída em 
programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas. 

 

Ademais, trazemos avanços em relação ao texto, no sentido de dispensar a 
vinculação com as decisões judiciais no sentido de confisco, de forma a garantir mais 
justiça fiscal, pois o confisco é inconstitucional, independentemente da resistência, ou 
não, do cidadão.  

 

E, por fim, abrimos a possibilidade de devolução dos valores também por 
processo administrativo, o que contribuirá para redução dos custos dos contribuintes 
e diminuição da litigância judicial, além do caráter desburocratizante da medida. 

 

Por essas razões, de forma a demonstrar nosso compromisso com os 
contribuintes brasileiros, que geram riqueza, emprego e renda, e que sustentam toda 
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a carga desse pesado estado brasileiro, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da presente emenda. 

 

 
Sala da Comissão, 
 

Senador MECIAS DE JESUS 
REPUBLICANOS/RR 

S
F

/
2

3
3

3
0

.
0

2
6

4
6

-
8

0

126



8



 
 
 
 

PARECER Nº , DE 2023 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre 
Projeto de Lei n° 2.470, de 2022, da Senadora Margareth 
Buzetti, que dispõe sobre incentivos fiscais às empresas 
reformadoras de pneumáticos, altera a Lei 10.865/2004 e dá 
outras providências. 

 
 

RELATOR: Senador MAURO CARVALHO JR. 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.470, de 2022, de autoria da Senadora Margareth Buzetti, que 
dispõe sobre incentivos fiscais às empresas reformadoras de pneumáticos, altera a 
Lei 10.865/2004 e dá outras providências. 

 
O art. 1º da proposição acrescenta o inciso XXXVIII ao art. 28 da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências, 
para reduzir a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de serviços 
de reforma de pneumáticos usados, enquadrados na subclasse 2212-9/00 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0). 

 
O art. 2º estabelece incentivos fiscais para as pessoas jurídicas que 

desenvolvam atividades de recapagem, recauchutagem, remoldagem, duplagem e 
vulcanização de pneumáticos, com exceção das empresas incluídas no Simples 
Nacional. O parágrafo único do art. 2º elucida que esse incentivo fiscal busca retribuir 
os ganhos ambientais que essas atividades proporcionam ao meio ambiente. 
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Os arts. 3º e 4º do projeto reduzem a zero as alíquotas do PIS/PASEP e 
da COFINS incidentes sobre as receitas auferidas e sobre a operação de aquisição de 
máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, 
destinadas ao ativo imobilizado das pessoas jurídicas beneficiadas. 

 
O art. 5º determina que os agentes financeiros oficiais de fomento 

acresçam, em suas linhas prioritárias de crédito e financiamento, os projetos 
destinados às empresas beneficiadas, sendo que essas linhas de créditos deverão 
também fomentar o capital de giro e investimentos e serem disponibilizadas no prazo 
máximo de 180 dias contados da data da publicação da lei que resultar da aprovação 
da proposição. 

 
Finalmente, o art. 6º estabelece que a lei que resultar da aprovação do 

projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Na justificação, a autora explica que os pneus reformados são pneus 
usados que, após chegar ao fim da sua vida útil, são submetidos a um processo que 
provê extensão dessa vida útil e que a prestação do serviço de reforma de pneus, além 
dos benefícios econômicos, contribui para a sustentabilidade do planeta. 

 
A proposição foi enviada para análise pelas Comissões de Meio 

Ambiente (CMA) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 
terminativa. 

 
Na Comissão de Meio Ambiente foi aprovado o relatório do senador 

Carlos Portinho pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.470 de 2022 com as Emendas 
n. 1 e 2-CMA. 

 
Não foram apresentadas emendas ao projeto perante a CAE. 

 
II – ANÁLISE 

 
Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), art. 100, 

I, cabe a CAE opinar sobre o mérito de proposições que versem sobre o controle da 
poluição.  
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Com relação ao mérito, o PL n° 2.470, de 2022, cria incentivos fiscais 
pela redução do PIS/PASEP e da COFINS para as pessoas jurídicas que desenvolvam 
atividades de recapagem, recauchutagem, remoldagem, duplagem e vulcanização de 
pneumáticos, com a exceção das empresas inclusas no Simples Nacional. Desse 
modo, a proposição objetiva retribuir às empresas os ganhos ambientais que essas 
atividades proporcionam. 

 
Sendo assim, destacamos que são instrumentos da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, entre outros, os incentivos fiscais, financeiros e creditícios (Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, art. 8º, inciso IX). A possibilidade de concessão de 
incentivos fiscais, no âmbito de suas competências, pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, é também prevista no art. 44 dessa lei. Segundo 
esse dispositivo, é possível sua concessão a indústrias e entidades dedicadas à 
reutilização de resíduos sólidos produzidos no território nacional. 

 
  Diante do conceito sobre a reforma de pneus, esclarecemos que se trata de 
uma prestação de serviço feita no pneu do cliente e não na compra de carcaças de pneus 
para reforma e posterior venda ou, por confusão, se misturar a reciclagem. 
 
  Portanto, é fundamental entendermos claramente que, antes de ser 
reformado, um pneu deve ser submetido a uma inspeção inicial, na qual são avaliados 
mais de vinte itens na carcaça do pneu. Em atendendo aos requisitos estabelecidos na 
regulamentação do Inmetro, o procedimento de reforma poderá ser realizado. 
 
  A prestação do serviço de reforma de pneus, além dos evidentes 
benefícios econômicos e ambientais, contribui com a sustentabilidade do planeta e o 
resultado deste processo de reforma, quando efetuado segundo os requisitos prescritos 
no regulamento definido na Portaria Inmetro nº 554/2015, irá prover ao seu usuário um 
nível de segurança equivalente ao de um pneu novo. 
 
 O setor tem a geração de mais de 300 mil empregos diretos e indiretos, em cerca 
de 5 mil companhias, sendo a maioria empresas de pequeno e médio porte. 
 
 Primeiramente, buscamos deixar claro do que se trata a reforma automotivo, 
reduz em 60% em um dos principais custos de frotistas.A reforma de pneus impacta 
diretamente o setor de transporte e rendimento quilométrico semelhante ao pneu novo, 
seu valor é 75% mais econômico para o consumidor e apresenta uma redução de 57% 
no custo/km para o setor de transporte; 
 
  Reforma-se em média duas vezes, gerando três vidas para carcaça do pneu 
da indústria nacional, permitindo a maximização do retorno 
sobre investimento em pneus. Próximo de dois terços dos pneus de caminhões ou 
ônibus que circulam pelo país são reformados, proporcionando uma economia ao setor 
de transportes no Brasil em média de 7 bilhões de reais/ano. 
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  Também frisamos que a reforma do pneu é Ecologicamente Correta, 
sendo que emprega apenas 20% do material utilizado na produção de um pneu novo, 
proporcionando a mesma durabilidade original e postergando a destinação final da 
carcaça reduzindo os impactos ambientais. 
O pneu reformado pode economizar até 57 litros de petróleo e reduzir o consumo 
energético em 80%, comparado a produção de um novo. Isso significa quem em 10 
anos, foram economizados 5 bilhões de litros de petróleo. 
 
  Em relação ao gás de feito estufa (CO²), considerando que 159 litros = 1 
barril e cada barril emite 850 quilos de CO2 (FONTE ABNT/ABR), e temos 5 bilhões 
de litros de economia de petróleo por 10 anos, o resultado é que, em dez anos, evitamos 
a emissão de 26 milhões toneladas de CO2. 
 

Dessa forma, asseguramos que a variável ambiental seja o maior 
ganho para o poder público, temos a convicção de que a sustentabilidade não será 
alcançada de uma só vez, mas por meio de pequenos, porém decisivos passos. 
 
 
 
 
III – VOTO 
 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.470, 
de 2022, com as emendas de redação aprovadas na CMA nºs 1 e 2. 

 
 

 
Sala da Comissão, 

 
 

Senador MAURO CARVALHO JÚNIOR 
UNIÃO/MT 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre incentivos fiscais as empresas 
reformadoras de pneumáticos, altera a Lei 
10.865/2004 e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da  
   contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes 
   sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado  
   interno, de: 

 ........................................................................................... 
 ........................................................................................... 
 XXXVIII - serviços de reforma de pneumáticos usados,  

   enquadrados na subclasse 2212-9/00 da Classificação  
   Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0). 

 ................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Fica estabelecido que os incentivos fiscais sejam 
concedidos a pessoas jurídicas que desenvolvam atividades de recapagem, 
recauchutagem, remoldagem, duplagem e vulcanização de pneumáticos não 
se aplicando às empresas inclusas no Simples Nacional. 

Parágrafo único. O incentivo fiscal é destinado a retribuir os 
ganhos ambientais que as atividades previstas no caput proporcionam ao 
meio ambiente. 
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Art. 3º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes sobre as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas 
beneficiárias. 

Art. 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a operação de aquisição de 
máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, destinadas ao ativo imobilizado das pessoas jurídicas 
beneficiárias. 

Art. 5º Os agentes financeiros oficiais de fomento deverão 
incluir, em suas linhas prioritárias de crédito e financiamento, os projetos 
destinados para as empresas beneficiadas. 

§ 1º As linhas de créditos previstas no caput deverão fomentar 
capital de giro e investimentos. 

§ 2º As linhas de créditos previstas no §1° deverão ser 
disponibilizadas no prazo máximo de 180 dias contados da data da 
publicação desta lei. 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, estão em foco discussões sobre compras éticas de 
produtos que impactem menos o meio ambiente, ou seja, as compras 
sustentáveis. É crescente o aumento do interesse dos consumidores acerca da 
responsabilidade de seu consumo. Isso aponta para um mercado consumidor 
cada vez mais exigente e ávido por informações fidedignas. 

Quando se conjuga essa ideia ambiental com o mercado de 
pneus reformados, cremos que estamos alavancando um setor produtivo que 
trará significativos retornos ambientais ao Brasil. Há décadas a legislação 
ambiental pátria estimula a logística reversa e mesmo a reutilização de pneus. 
Nisso o meio ambiente saiu lucrando enormemente.  
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Primeiramente, buscamos deixar claro do que se trata a reforma 
de pneus. Pneu reformado, por definição, trata-se de um pneu usado que, 
após chegar ao fim da sua vida útil, é submetido a um processo que provê 
extensão dessa vida útil. 

Diante do conceito sobre a reforma de pneus, esclarecemos que 
se trata de uma prestação de serviço feita no pneu do cliente e não na 
compra de carcaças de pneus para reforma e posterior venda ou, por 
confusão, se misturar a reciclagem. 

Portanto, é fundamental entendermos claramente que, antes de 
ser reformado, um pneu deve ser submetido a uma inspeção inicial, na qual 
são avaliados mais de vinte itens na carcaça do pneu. Em atendendo aos 
requisitos estabelecidos na regulamentação do Inmetro, o procedimento de 
reforma poderá ser realizado. 

A prestação do serviço de reforma de pneus, além dos evidentes 
benefícios econômicos e ambientais, contribui com a sustentabilidade do 
planeta e o resultado deste processo de reforma, quando efetuado segundo os 
requisitos prescritos no regulamento definido na Portaria Inmetro nº 
554/2015, irá prover ao seu usuário um nível de segurança equivalente ao de 
um pneu novo. 

Por isso, propomos meios concretos de incentivo a essas 
empresas, como isenção de PIS-PASEP e COFINS, e linhas prioritárias de 
crédito e financiamento. Serão beneficiadas pessoas jurídicas que 
desenvolvam atividades de recapagem, recauchutagem, remoldagem, 
duplagem e vulcanização de pneumáticos não se aplicando às empresas 
inclusas no Simples Nacional. 

Todavia, vale dizer que, a diluição do impacto financeiro 
viabiliza a adoção da regra proposta, pois os benefícios são imensos para as 
empresas, geração de emprego e proteção ambiental.  

  O setor tem a geração de mais de 300 mil empregos diretos e 
indiretos, em cerca de 5 mil companhias, sendo a maioria empresas de 
pequeno e médio porte. 
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  A reforma de pneus impacta diretamente o setor de transporte e 
automotivo, reduz em 60% em um dos principais custos de frotistas.  Possui 
rendimento quilométrico semelhante ao pneu novo, seu valor é 75% mais 
econômico para o consumidor e apresenta uma redução de 57% no custo/km 
para o setor de transporte; 

  Reforma-se em média duas vezes, gerando três vidas para a 
carcaça do pneu da indústria nacional, permitindo a maximização do retorno 
sobre investimento em pneus. Próximo de dois terços dos pneus de 
caminhões ou ônibus que circulam pelo país são reformados, 
proporcionando uma economia ao setor de transportes no Brasil em média 
de 7 bilhões de reais/ano. 

  Também frisamos que a reforma do pneu é Ecologicamente 
Correta, sendo que emprega apenas 20% do material utilizado na produção 
de um pneu novo, proporcionando a mesma durabilidade original e 
postergando a destinação final da carcaça reduzindo os impactos ambientais. 

  O pneu reformado pode economizar até 57 litros de petróleo e 
reduzir o consumo energético em 80%, comparado a produção de um novo. 
Isso significa quem em 10 anos, foram economizados 5 bilhões de litros de 
petróleo. 

  Em relação ao gás de feito estufa (CO²), considerando que 159 
litros = 1 barril e cada barril emite 850 quilos de CO2 (FONTE ABNT/ABR), 
e temos 5 bilhões de litros de economia de petróleo por 10 anos, o resultado 
é que, em dez anos, evitamos a emissão de 26 milhões toneladas de CO2. 

Dessa forma, asseguramos que a variável ambiental seja o 
maior ganho para o poder público, temos a convicção de que a 
sustentabilidade não será alcançada de uma só vez, mas por meio de 
pequenos, porém decisivos passos.  

Por último, achamos por bem explanar que foi realizada 
Audiência Pública na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal, no qual foi revelado algumas denúncias de revendedores de pneus, 
onde várias transportadoras compram pneus novos diretamente das 
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indústrias, como se fosse para consumo próprio, em quantidade maior do que 
precisam e os revendem, sem o devido recolhimento de impostos federais, 
estaduais e municipais. Tais denúncias demonstraram que o impacto 
ambiental sobre essa forma de comércio é imenso, não trazendo nenhuma 
fiscalização de descarte correto dos pneus comprados em excesso, também 
trazem grande impacto ao setor de reforma de pneus, uma vez que se torna 
lucrativo comprar o pneu novo e revendê-lo sem reformar. 

Diante o exposto, conclamo os nobres pares a darem comigo 
este passo discreto, porém significativo rumo a um futuro economicamente 
viável, socialmente justo e ambientalmente correto. 

Sala das Sessões,  

Senadora MARGARETH BUZETTI 
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Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 

                                                           EMENDA Nº              

(ao Projeto de Lei nº 2.470, de 2022) 

O art. 4º do PL nº 2.470, de 2022, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ………………………………………………………………………….. 

Parágrafo único. Aplica-se a redução de alíquotas a zero à Contribuição 

para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-Importação, de que trata a 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, aos bens citados no caput 

importados.” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

De forma a enriquecer o projeto, proponho emenda para que a desoneração 
sobre aquisição de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e 
peças de reposição, destinadas ao ativo imobilizado das pessoas jurídicas 
beneficiárias reformadoras de pneumáticos, alcance também as importações desses 
bens. 

 
Essa medida é importante para que haja isonomia entre os bens produzidos no 

mercado nacional e os importados, conforme orientação da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), especialmente no Acordo sobre os Serviços da OMC - GATS 
(General Agreement on Trade in Services). 

 
Ademais, a desoneração para os importados permitirá que máquinas,  

equipamentos etc que não são fabricados no Brasil cheguem às empresas 
reformadoras de pneumáticos, garantindo-lhes uma maior profissionalização e melhor 
desenvolvimento desse importante serviço. 

 
Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente emenda. 
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Sala da Comissão, 
 

Senador MECIAS DE JESUS 
REPUBLICANOS/RR 
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Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei n° 2470, de
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10.865/2004 e dá outras providências.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE sobre o 
Projeto de Lei n° 2.470, de 2022, da Senadora 
Margareth Buzetti, que dispõe sobre incentivos 
fiscais às empresas reformadoras de pneumáticos, 
altera a Lei 10.865/2004 e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) 
o Projeto de Lei (PL) nº 2.470, de 2022, de autoria da Senadora Margareth 
Buzetti, que dispõe sobre incentivos fiscais às empresas reformadoras de 
pneumáticos, altera a Lei 10.865/2004 e dá outras providências. 

O art. 1º da proposição acrescenta o inciso XXXVIII ao art. 28 
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre a Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências, para reduzir a zero as alíquotas da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda, no mercado interno, de serviços de reforma de 
pneumáticos usados, enquadrados na subclasse 2212-9/00 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0).  

O art. 2º estabelece incentivos fiscais para as pessoas jurídicas 
que desenvolvam atividades de recapagem, recauchutagem, remoldagem, 
duplagem e vulcanização de pneumáticos, com exceção das empresas 
incluídas no Simples Nacional. O parágrafo único do art. 2º elucida que esse 
incentivo fiscal busca retribuir os ganhos ambientais que essas atividades 
proporcionam ao meio ambiente. 
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Os arts. 3º e 4º do projeto reduzem a zero as alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas auferidas e sobre a 
operação de aquisição de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, 
suas partes e peças de reposição, destinadas ao ativo imobilizado das pessoas 
jurídicas beneficiadas. 

O art. 5º determina que os agentes financeiros oficiais de 
fomento acresçam, em suas linhas prioritárias de crédito e financiamento, os 
projetos destinados às empresas beneficiadas, sendo que essas linhas de 
créditos deverão também fomentar o capital de giro e investimentos e serem 
disponibilizadas no prazo máximo de 180 dias contados da data da 
publicação da lei que resultar da aprovação da proposição.  

Finalmente, o art. 6º estabelece que a lei que resultar da 
aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora explica que os pneus reformados são 
pneus usados que, após chegar ao fim da sua vida útil, são submetidos a um 
processo que provê extensão dessa vida útil e que a prestação do serviço de 
reforma de pneus, além dos benefícios econômicos, contribui para a 
sustentabilidade do planeta. 

A proposição foi enviada para análise pelas Comissões de Meio 
Ambiente (CMA) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto perante a CMA. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de proposições 
que versem sobre a proteção do meio ambiente e o controle da poluição. Cabe 
observar que a apreciação dos aspectos de constitucionalidade e juridicidade 
do projeto compete à CAE, por ser a comissão à qual incumbe a decisão 
terminativa. 
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Com relação ao mérito, o PL n° 2.470, de 2022, cria incentivos 
fiscais pela redução do PIS/PASEP e da COFINS para as pessoas jurídicas 
que desenvolvam atividades de recapagem, recauchutagem, remoldagem, 
duplagem e vulcanização de pneumáticos, com a exceção das empresas 
inclusas no Simples Nacional. Desse modo, a proposição objetiva retribuir 
às empresas os ganhos ambientais que essas atividades proporcionam. 

Sendo assim, destacamos que são instrumentos da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros, os incentivos fiscais, financeiros 
e creditícios (Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, art. 8º, inciso IX). A 
possibilidade de concessão de incentivos fiscais, no âmbito de suas 
competências, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, é também prevista no art. 44 dessa lei. Segundo esse dispositivo, 
é possível sua concessão a indústrias e entidades dedicadas à reutilização de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional. 

Desse modo, a proposição se apresenta compatível com a 
legislação ambiental vigente e promove a redução da utilização dos recursos 
naturais, além da diminuição dos resíduos sólidos e poluentes produzidos 
pelo descarte de pneus. Por essas razões, o PL merece ser aprovado. 

Fazemos apenas dois pequenos reparos quanto à técnica 
legislativa empregada, sugerindo a supressão do parágrafo único do art. 2º 
do PL, por se tratar de elucidação despicienda em texto legal, e o acréscimo, 
na ementa do projeto, da ementa da lei que o PL busca alterar. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.470, de 2022, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº 1-CMA (DE REDAÇÃO) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei 
nº 2.470, de 2022. 
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EMENDA Nº 2-CMA (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.470, 
de 2022: 

“Dispõe sobre incentivos fiscais para as empresas 
reformadoras de pneumáticos e altera a Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre 
a Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.” 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA 
COMISSÃO FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 2.470 DE 2022 
COM AS EMENDAS Nos 1 E 2-CMA.

(PL 2470/2022)

Senadora LEILA BARROS

02 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Meio Ambiente

147



9



 
Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
1.252, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, que altera 
a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre a fruição 
do passe livre, por pessoa com deficiência, no 
transporte de passageiros sob responsabilidade da 
União. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 1.252, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli. 

Conforme enunciado na ementa, este PL tem por objetivo 
conceder gratuidade nos meios de transportes para as pessoas com deficiência. 
O projeto especifica que os beneficiados pela proposta deverão ser indivíduos 
comprovadamente carentes. A Lei que resultará deste projeto terá vigência 180 
dias após sua publicação. 

Conforme justifica a autora, o passe livre para as pessoas com 
deficiência comprovadamente carentes já está previsto na Lei nº 8.899, de 
1994. Porém, a inclusão pretendida por essa Lei foi desvirtuada com o Decreto 
nº 3.691, de 2000, e com três portarias no âmbito do Ministério dos Transportes 
que a regulamentaram. Mais especificamente, o citado Decreto limitou o 
benefício da gratuidade ao sistema de transporte coletivo interestadual e a duas 
passagens por veículo. Excluiu, portanto, o transporte aéreo e outras 
modalidades de serviços, como os ônibus leito, semileito, executivo etc. Este 
PL pretende, assim, resgatar o espírito da Lei nº 8.899, de 1994, garantindo a 
gratuidade, a todas as modalidades de transporte público. 
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O PL foi autuado para a Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e para esta CAE, onde será analisado em 
caráter terminativo. 

Na CDH tive a honra de ser o Relator. Meu relatório concluiu pela 
aprovação da matéria, na forma de substitutivo (Emenda nº 1 – CDH). O 
substitutivo aprovado naquela Comissão manteve o conteúdo do PL original, 
explicitando que a gratuidade se estendia, além do transporte coletivo terrestre, 
aos transportes aquaviário e aéreo. No caso do transporte terrestre, o 
substitutivo explicita que a gratuidade abrange todas as suas categorias, como 
convencional, econômica, leito, semileito e executiva. 

No mérito, o substitutivo inovou ao prever que as vagas não 
solicitadas em até 48 horas antes da partida do veículo poderão ser revendidas 
aos demais usuários. 

Aprovado o parecer na CDH, a matéria foi encaminhada para a 
CAE, onde foi apresentado o Parecer do Senador Acir Gurgacz em 3 de 
dezembro de 2019. O parecer também concluiu pela aprovação da matéria na 
forma de substitutivo, porém não chegou a ser apreciado pela Comissão. 

O PL continuou a tramitar na nova legislatura, conforme dispõe o 
art. 332 do Regimento Interno da Casa. Em 4 de maio tive novamente a honra 
de ser designado Relator da matéria. 

Além da Emenda nº 1 – CDH, não houve apresentação de outras 
emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das matérias que 
lhes são submetidas para análise. Por se tratar de decisão em caráter 
terminativo, analisarei também seus aspectos formais. 

O PL nº 1.252, de 2019, está em harmonia com as normas 
constitucionais e legais. A União possui competência privativa para legislar 
sobre trânsito e transportes (art. 22, XI, da Constituição Federal – CF) e, 
concorrentemente com os estados e o Distrito Federal, para legislar sobre 
proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV, 
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também da CF). Nos termos do art. 48 de nossa Lei Maior, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre temas de competência da União. A iniciativa parlamentar 
é, portanto, legítima, uma vez que, além de tratar de tema de competência da 
União, não invade as competências privativas do Presidente da República 
previstas nos art. 61, § 1º, combinado como art. 84, ambos da Constituição. 

Destaque-se também que o PL possui os atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade, sendo, portanto, 
jurídico. 

 O PL está vazado na boa técnica legislativa, obedecendo ao 
disposto na Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em relação ao mérito, tenho pouco a acrescentar em relação ao 
parecer que apresentei junto à CDH. Conforme discuti na ocasião: 

“No mérito, a proposição tem o objetivo acertado de resolver 
dúvidas acerca do alcance da Lei nº 8.889, de 1994, que estabeleceu o 
passe livre para pessoas com deficiência nos transportes de passageiros. 
A legislação pretendia dar efetividade ao direito de ir e vir das pessoas 
com deficiência, contribuindo para reduzir barreiras. No entanto, com 
a interpretação restritiva feita na etapa da regulamentação, esse direito 
ficou num patamar aquém do buscado originalmente.  

Como bem ressalta a autora em sua justificação, o Decreto nº 
3.691, de 19 de dezembro de 2000, deixou de prever a fruição do 
benefício no transporte aéreo; restringiu o usufruto a apenas uma única 
pessoa com acompanhante em transporte interestadual; e, ainda, deixou 
brechas que permitem a recusa pelas empresas do acesso a ônibus do 
tipo ‘leito’ ou ‘semileito’. A proposição resolve esses problemas, 
evidenciado o objetivo da Lei num texto mais detalhado, no qual é 
definido que o direito abrange todas as modalidades de transporte 
coletivo.” 

Concentrando agora nos assuntos atinentes a esta Comissão, é 
necessário analisar o impacto econômico-financeiro da medida.  

A Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro 55/2023, 
da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal 
(Conorf) estimou um impacto financeiro total de R$ 1,5 bilhão em 2023, R$ 
2,7 bilhões em 2024 e R$ 2,8 bilhões em 2025.  
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Esses valores, contudo, não irão impactar as finanças públicas. 
Isso porque a gratuidade pretendida por este projeto de lei será suportada pelas 
próprias empresas transportadores, e não pelo Governo. Em relação às 
empresas transportadoras, registre-se que os valores estimados representam 
uma pequena fração de seu faturamento. Somente para as três maiores empresas 
aéreas, para as quais há dados contábeis publicamente disponíveis, o 
faturamento atingiu quase R$ 29 bilhões nos três primeiros trimestres de 2022. 
Considerando o aumento no preço das tarifas praticadas e fazendo o 
proporcional para quatro trimestres, não é exagerado dizer que, em 2023, o 
faturamento dessas empresas deverá estar mais próximo dos R$ 40 bilhões. 

Ademais, as estimativas feitas pela Conorf consideram o valor 
médio das passagens pagas e foram calculadas supondo alguma forma de 
compensação por parte do setor público. Ocorre que, na prática, o custo para as 
empresas de oferecer dois assentos por veículo – como é previsto atualmente – 
é praticamente nulo, uma vez que são espaços que, na grande maioria das vezes, 
estariam ociosos. Mais especificamente, se as vagas ficariam ociosas, não há 
perda de receitas para as empresas. E o custo de transportar um ou dois 
passageiros adicionais é desprezível. 

Dessa forma, não cabe pensar em impacto orçamentário 
financeiro, nem para o governo, nem para as empresas de transportes. 

Não haveria, portanto, motivos para alterar o substitutivo que 
apresentei na CDH e que foi aprovado por aquela Comissão, em maio de 2019. 
Ocorre que, desde então, tive a oportunidade de refletir melhor sobre o tema e 
me veio o receio de que a lei que pretendemos criar pode ser inefetiva. Mais 
especificamente, entendo haver a necessidade de reparar o substitutivo em três 
aspectos. 

O primeiro refere-se a críticas de usuários de que nunca 
conseguem obter as passagens gratuitas. De acordo com inúmeros relatos, o 
passageiro com deficiência tenta adquirir o bilhete e é informado que não há 
mais vagas disponíveis. Para facilitar a fiscalização, a empresa que negar a 
emissão do bilhete ao usuário deverá emitir documento atestando não haver 
mais vagas para aquele trecho e horário pretendidos e apresentar as próximas 
datas e horários em que há lugares disponíveis para o trecho em questão. 
Ademais, será obrigada a enviar ao órgão fiscalizador o nome e o CPF dos 
passageiros beneficiados por veículo. Espera-se, com essa medida, tornar mais 
verificável o cumprimento do disposto na Lei. 
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O segundo motivo de preocupação é o Poder Executivo demorar 
demasiadamente para regulamentar a nova Lei. Cabe lembrar que a Lei nº 
8.899, de 1994, só veio a ser regulamentada seis anos depois, por meio do já 
citado Decreto nº 3.691, de 2000. Como, em respeito à separação dos Poderes, 
não devemos conceder prazo para que o Poder Executivo regulamente a 
matéria, o substitutivo irá prever a gratuidade obrigatória após três meses da 
vigência da Lei, até que o regulamento disponha sobre o tema. 

Por fim, para impedir um vácuo legal entre a publicação da Lei e 
a nova regulamentação, a revogação da Lei nº 8.899, de 1994, somente ocorrerá 
após a vigência da nova regulamentação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.252, 
de 2019, e pela rejeição da Emenda nº 1 – CDH (Substitutivo), na forma do 
seguinte substitutivo: 

Emenda nº     - CAE 

Projeto de Lei nº 1.252, de 2019 (Substitutivo) 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), para garantir às pessoas 
com deficiência a reserva de vagas gratuitas no 
transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A. Os veículos de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, ou de qualquer outro modal, deverão reservar 
assentos gratuitos para pessoas com deficiência de baixa renda, nos 
termos do regulamento. 
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§ 1º No transporte rodoviário, a gratuidade estabelecida no art. 
46-A abrange as categorias convencional, econômica, leito, semileito e 
executiva ou outras de igual natureza que venham a ser estabelecidas; 

§ 2º As vagas de que trata o caput que não vierem a ser solicitadas 
até quarenta e oito horas antes da partida do veículo poderão ser 
revendidas pelas empresas aos demais usuários. 

§ 3º Caso não haja mais vagas disponíveis para a pessoa com 
deficiência com baixa renda no horário e trecho solicitado, a empresa 
de transporte coletivo deverá emitir documento reconhecendo que está 
negando a emissão do bilhete por ausência de vagas e apresentando as 
primeiras datas e horários disponíveis nos dias que antecedem e que 
sucedem a data solicitada pelo passageiro. 

§ 4º Sem prejuízo de outras informações previstas em 
regulamento, a empresa de transporte coletivo deverá informar ao órgão 
fiscalizador o nome e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
dos passageiros beneficiados pelo disposto no caput.” 

Art. 2º Após noventa (90) dias da data de vigência desta Lei e na 
ausência da regulamentação de que trata o caput do art. 46-A da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, a obrigação de oferta de dois assentos de cada veículo, 
prevista no art. 1º do Decreto nº 3.691, de 19 de dezembro de 2000, se estenderá 
a todas as categorias do transporte coletivo rodoviário, bem como a todos os 
demais modais de transporte coletivo, incluindo o transporte coletivo aéreo, 
ferroviário e aquaviário. 

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
da data de sua publicação, com exceção do art. 3º, que entrará em vigor da data 
da vigência da regulamentação de que trata o caput do art. 46-A da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015. 

Sala da Comissão, 

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 
(Da Senadora Mara Gabrilli) 

 
 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre 
a fruição do passe livre, por pessoa com 

deficiência, no transporte de passageiros sob 
responsabilidade da União. 

 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
 

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, 

que “concede passe livre às pessoas com deficiência no sistema de transporte 

coletivo interestadual”, para definir em que extensão é aplicável, no serviço de 

transporte de passageiros sob responsabilidade da União, o passe livre concedido 

às pessoas com deficiência. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas com deficiência 

comprovadamente carentes nos veículos e aeronaves de qualquer 

modalidade ou configuração empregados em serviço de transporte de 

passageiros explorado direta ou indiretamente pela União”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Ao dar forma à Lei nº 8.899, de 1994, o legislador imaginava ter concedido 

às pessoas com deficiência comprovadamente carentes o benefício de poderem 

fazer deslocamentos gratuitos nos sistemas de transporte sob tutela da União. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
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Realizava-se, nesta Casa, uma bandeira cara aos ideais humanistas: a plena 

inclusão das pessoas com deficiência à vida em sociedade. 

Infelizmente, no entanto, a ação do Parlamento não atingiu seu objetivo 

por completo. Como a Lei nº 8.899/94 pedia expressamente por uma 

regulamentação, o Poder Executivo, com bastante demora, editou o Decreto nº 

3.961, de 2000, e, posteriormente, três portarias, no âmbito do Ministério dos 

Transportes, para acrescentar detalhes à regulamentação. É nesse conjunto de 

normas que o espírito inclusivo da lei foi mitigado. Explico. 

Hoje, apenas a pessoa com deficiência e acompanhante seu 

considerados carentes, segundo critério previsto na Portaria Interministerial nº 3, de 

2001, na Portaria nº 261, de 2012, do Ministério dos Transportes, e na Portaria nº 

410, de 2014, do Ministério dos Transportes, fazem jus a gratuidade no transporte 

coletivo interestadual, por força do que estabelece a Lei nº 8.899, de 1994. No já 

citado decreto de regulamentação dessa lei, previu-se que a pessoa com deficiência, 

carente, pode se valer de seu direito nos modos rodoviário, ferroviário e aquaviário, 

nada sendo dito acerca do transporte aéreo. Além disso, a definição do número de 

assentos livres em cada veículo e a restrição a que a gratuidade se aplique a serviço 

convencional não constam da Lei nº 8.899, de 1994, apenas, novamente, do Decreto 

nº 3.961, de 2000, que a regulamentou. 

Ora, o direito da pessoa com deficiência, que nasceu amplo e justo nos 

termos da lei, foi diminuído com o correr da regulamentação, cujo teor não 

corresponde, definitivamente, à intenção dos parlamentares e aos anseios por 

dignidade de uma enorme quantidade de brasileiros. 

Eis o porquê de apresentarmos à Casa esta iniciativa. Estamos buscando 

restabelecer a verdade, que é, e sempre foi, do ponto de vista dos 3 que aprovaram 

a Lei nº 8.899/94, o acesso desobstruído da pessoa com deficiência carente ao 

sistema de transportes sob responsabilidade da União. 

Sugerimos, aqui, que a própria Lei nº 8.899/94 passe a conter claramente 

os parâmetros mais importantes para a garantia do direito de acesso gratuito da 

pessoa com deficiência, carente, aos meios de transporte explorados pela União: 

primeiro, que qualquer tipo de veículo de transporte, não importando sua 

configuração ou a modalidade de serviço em que é empregado, está sujeito à regra 

da lei; segundo, que o modo aeroviário, como os demais que compõe o sistema 
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federal de viação, deve ser elegível pelas pessoas com deficiência, ao contrário do 

que determina a regulamentação vigente. 

Com essas alterações legais, não mais poderá ser recusado o acesso da 

pessoa com deficiência em “ônibus leito ou semileito”, por exemplo; nem será 

impedida a pessoa com deficiência carente de viajar em aeronave, quando tal 

significar sua melhor ou única opção (lembremo-nos das limitações encontradas na 

Região Norte). 

Em vista do exposto, pedimos o apoio da Casa a esta iniciativa, que foi 

apresentada por mim, também, na Câmara dos Deputados. 

  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senadora MARA GABRILLI 

(PSDB/SP) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 

de Lei nº 1.252, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, 

que altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre 

a fruição do passe livre, por pessoa com deficiência, 

no transporte de passageiros sob responsabilidade 

da União. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.252, de 2019, da Senadora 

Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, dispor 

sobre o passe livre em veículos e aeronaves de qualquer modalidade ou 

configuração empregados em serviço de transporte de passageiros 

explorado direita ou indiretamente pela União. 

A alteração proposta torna mais evidente a abrangência do 

benefício, definindo a extensão com que deve ser aplicado, de modo a 

incluir todas as modalidades de transporte coletivo, conforme é explicado 

no art. 1º da matéria. 

Na justificação do projeto, sua autora afirma que a Lei nº 

8.889, de 1994, obteve uma interpretação muito restritiva em sua 

regulamentação, de maneira que o direito ao transporte, que se pretendia 

amplo, foi assegurado de maneira limitada.  
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O PL, depois de analisado por este Colegiado, segue para 

análise da Comissão de Assuntos Econômicos, que sobre a matéria decidirá 

em sede terminativa. Não foram apresentadas emendas ao texto. 

 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III e VI do art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias relativas à 

garantia e promoção dos direitos humanos e à proteção da pessoa com 

deficiência, temas do PL nº 1.252, de 2019. 

No mérito, a proposição tem o objetivo acertado de resolver 

dúvidas acerca do alcance da Lei nº 8.889, de 1994, que estabeleceu o passe 

livre para pessoas com deficiência nos transportes de passageiros. A 

legislação pretendia dar efetividade ao direito de ir e vir das pessoas com 

deficiência, contribuindo para reduzir barreiras. No entanto, com a 

interpretação restritiva feita na etapa da regulamentação, esse direito ficou 

num patamar aquém do buscado originalmente. 

Como bem ressalta a autora em sua justificação, o Decreto nº 

3.691, de 19 de dezembro de 2000, deixou de prever a fruição do benefício 

no transporte aéreo; restringiu o usufruto a apenas uma única pessoa com 

acompanhante em transporte interestadual; e, ainda, deixou brechas que 

permitem a recusa pelas empresas do acesso a ônibus do tipo "leito" ou 

"semileito". A proposição resolve esses problemas, evidenciado o objetivo 

da Lei num texto mais detalhado, no qual é definido que o direito abrange 

todas as modalidades de transporte coletivo. 

Contudo, identificamos a necessidade de efetuarmos ajustes ao 

PL, de maneira a aperfeiçoar sua redação e fortalecer seu propósito, o que 

nos motivou a elaborar emenda substitutiva que em nada afeta o sentido 

original da matéria. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.252, de 2019, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 -CDH (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 1.252, DE 2019 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), para garantir às pessoas 

com deficiência a reserva de   vagas gratuitas no 

transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, ou de qualquer outro modal, deverão reservar 

assentos gratuitos para pessoas com deficiência de baixa renda, nos 

termos do regulamento. 

§ 1º No transporte rodoviário, a gratuidade estabelecida no art. 

46-A abrange as categorias convencional, econômica, leito, semileito e 

executiva ou outras de igual natureza que venham a ser estabelecidas; 

§ 2º As vagas de que trata o caput que não vierem a ser solicitadas 

até quarenta e oito horas antes da partida do veículo poderão ser 

revendidas pelas empresas aos demais usuários. ” 

 

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Paulo Paim, Presidente CDH 

PT/RS 

 

Romário, Relator 

PODEMOS/RJ 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ROMÁRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO, NA FORMA DA EMENDA Nº 1-CDH (SUBSTITUTIVO).

(PL 1252/2019)

Senador PAULO PAIM

07 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
4.287, de 2023, do Senador Otto Alencar, que dispõe 
sobre a autorregularização incentivada de tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.287, de 2023, do Senador Otto 
Alencar, que dispõe sobre a autorregularização incentivada de tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

A proposição é estruturada em seis artigos. O art. 1º apenas enuncia o 
objeto da proposição. As condições de adesão ao programa de 
autorregularização estão veiculadas no art. 2º, entre as quais, o termo final 
correspondente ao dia 31 de dezembro de 2023 para que o sujeito passivo 
confesse e pague ou parcele o crédito tributário devido, acrescidos de juros de 
mora, com o benefício de exclusão de penalidades tributárias. 

O incentivo fiscal para autorregularização alcança os tributos que ainda 
não tenham sido constituídos até a data de publicação da lei em que se converter 

S
F

/
2

3
5

7
3

.
5

6
6

3
1

-
1

3

168



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 

 
 
 
 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 1 | Gabinete 07 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
 

2 

o projeto, inclusive em relação aos quais já tenha sido iniciado procedimento 
de fiscalização, bem como os créditos tributários que ainda serão constituídos 
entre a publicação da nova lei e o termo final do prazo de adesão. 

Todos os tributos administrados pela RFB são abrangidos pelo incentivo, 
exceto os apurados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional). 

O art. 3º detalha as condições de pagamento dos débitos. De acordo com 
o dispositivo, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento à vista ou em até 
60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas. Caso pague à vista, são afastados 
os juros de mora incidentes sobre o débito. Caso opte pelo pagamento 
parcelado, há uma redução nos juros de mora de 75% a 25%, desde que o 
número máximo de prestações escolhido pelo sujeito passivo não seja superior 
a 48. Permite-se, ainda, para quitar os débitos, conforme os §§ 4º e 9º do art. 
3º, a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), bem como de precatórios 
próprios ou de terceiros. 

São desonerados do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), 
da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), pelo art. 4º do projeto, os ganhos 
ou receitas decorrentes da cessão de créditos ou de precatórios para pessoas 
jurídicas controladas, controladoras ou coligadas com vistas à 
autorregularização tributária. 

Em linha semelhante, o art. 5º estabelece que a parcela equivalente 
à redução das multas e dos juros de mora relativos ao incentivo para o programa 
de autorregularização não será computada na apuração dos mencionados 
tributos federais. 

O autor destaca que, no relatório que apresentou à CAE quanto ao PL nº 
2.384, de 2023, foi enfatizada a importância de aprofundar o debate sobre a 
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reabertura do prazo para denúncia espontânea “incentivada”, incialmente 
veiculado na Medida Provisória (MPV) nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, 
porém sem adesão significativa pelos contribuintes. Na visão do autor, o 
projeto sob exame visa a ampliar a abrangência desse incentivo, com vistas a 
permitir mais flexibilidade no pagamento e a ofertar benefícios adicionais, 
como a redução de juros e a possibilidade de usar créditos de precatórios e de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL para liquidar dívidas. Os 
objetivos principais são incentivar a autorregularização tributária, reduzir o 
volume de créditos em cobrança e, consequentemente, aumentar a arrecadação 
tributária. 

O Senador Mecias de Jesus apresentou a Emenda nº 1, que amplia a 
definição de sociedade controlada, para fins de adesão à autorregulariação 
tributária, para aquelas na qual a participação societária poderá ser inferior a 
50%, desde que haja acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, 
a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder 
individual ou comum de eleger a maioria dos administradores. 

II – ANÁLISE 

É atribuição da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos termos 
do art. 99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
opinar sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos 
e financeiros de qualquer matéria. Registre-se, também, que a análise 
terminativa neste colegiado é autorizada pelo inciso I do art. 91 do RISF. 

O PL nº 4.287, de 2023, do ilustre Senador Otto Alencar, atende a todos 
os aspectos de constitucionalidade formal, visto que a iniciativa parlamentar é 
legítima, à luz do art. 61 da Constituição Federal, e a União é o ente competente 
para dispor sobre crédito tributário federal, em específico, sobre a remissão 
parcial do crédito tributário, com a extinção de juros e a redução de penalidades, 
nos termos do art. 97, inciso VI, do Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 
5.712, de 25 de outubro de 1966. 

S
F

/
2

3
5

7
3

.
5

6
6

3
1

-
1

3

170



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 

 
 
 
 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 1 | Gabinete 07 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
 

4 

Assim, a proposição observa o princípio da legalidade tributária, bem 
como a reserva legal para a previsão de benefícios fiscais, nos termos do § 6º 
do art. 150 da Constituição Federal. 

No mérito, a proposição merece a aprovação desta Comissão. O projeto 
é fundado na Emenda nº 1-U, do Senador Marcio Bittar, na Emenda nº 14, de 
minha autoria, na Emenda nº 17, do Senador Ciro Nogueira, e na Emenda nº 
21, da Senadora Tereza Cristina, apresentadas ao PL nº 2.384, de 2023. 

Como não foi possível incorporar as propostas no texto do referido PL, 
em razão da urgência de aprovação do texto encaminhado pela Câmara dos 
Deputados, foi acordado que a matéria seria tratada em projeto de lei autônomo. 
É indubitável que o PL nº 4.287, de 2023, é meritório, pois objetiva incentivar 
a conformidade tributária. A um só tempo, a proposta é interessante para gerar 
a regularidade fiscal do contribuinte e para reduzir o estoque de créditos em 
cobrança no âmbito da Administração Tributária. 

Essa era a intenção quando o programa foi criado pelo art. 3º da MPV nº 
1.160, de 2023, oportunidade em que ficou conhecido como “denúncia 
espontânea incentivada” ou “confissão incentivada”. Entretanto, as condições 
formatadas pelo Poder Executivo não favoreceram a adesão significativa pelos 
devedores, tendo em vista a possibilidade de transação tributária, na forma 
prevista pela Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 

O programa, apesar da louvável iniciativa, não teve o impacto positivo 
esperado. Como a ideia é interessante para gerar regularidade fiscal, reduzir o 
elevado estoque de créditos em cobrança e aumentar a arrecadação tributária, 
entendemos que o Congresso Nacional pode contribuir para que a medida seja 
efetiva. 

As condições favoráveis do programa se justificam pelo fato de o 
contribuinte confessar e recolher o tributo devido. Por isso, são afastadas as 
multas de mora e de ofício. Ficam preservados o principal da dívida, os juros 
de mora e o encargo legal. Apenas no caso de pagamento à vista é que os juros 
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são perdoados. Caso o pagamento seja efetivado em parcelas, os juros podem 
ser reduzidos. 

Confere-se também um certo fôlego às empresas pela possibilidade de 
uso de precatórios e de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
da CSLL para quitação da dívida ficando o percentual de abatimento a ser 
definido por critério da Receita Federal.  É inegavelmente uma medida bem-
vinda para que as empresas possam usar parte de seus recursos para 
reinvestimentos em detrimento de canalizá-los integralmente para o pagamento 
de débitos tributários. Como a taxa básica de juros ainda está elevada, é dever 
do Estado incentivar a economia, com vistas a manter o crescimento econômico 
e a geração de empregos no País. 

Por fim, pode-se afirmar que a medida é adequada do ponto de vista 
orçamentário e financeiro, visto que incrementará a arrecadação federal. Nesse 
ponto, propomos duas emendas à proposição, de sorte a  alterar o prazo de 
adesão  para até 90 dias após a regulamentação e reduzir no número de parcelas 
de 60 (sessenta) para 48 (quarenta e oito). Para tanto, propomos ajustes na 
quantidade máxima de parcelas que permite redução dos juros de mora devidos. 
Em síntese, quando houver o pagamento de, no mínimo, 50% do débito à vista 
haverá a extinção dos juros de mora e multa; e, quando houver a opção do 
pagamento em parcelas do valor restante, estas serão corrigidas pelas taxa Selic 
acrescida de 1% ao mês. 

Como o benefício tem termo final de adesão e o prazo de pagamento é 
mais curto, não haverá impacto sobre a arrecadação espontânea de créditos 
tributários nos anos subsequentes. 

Em relação à Emenda nº 1, como se trata adição de dispositivo já 
utilizado no Programa Especial de Regularização Tributária, (Lei nº 13.496, de 
2017), entende-se adequada a incorporação no projeto em tela. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequação financeira e orçamentária e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 4.287, de 2023, e, no mérito, pela sua aprovação, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº        – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 4.287, de 
2023: 

“Art. 2º Art. 2º O sujeito passivo poderá aderir à 
autorregularização até 90 (noventa) dias após a regulamentação desta 
Lei, por meio da confissão e do pagamento ou parcelamento do valor 
integral dos tributos por ele confessados, acrescidos dos juros de mora, 
com afastamento da incidência das multas de mora e de ofício. 

......................................................................” 

EMENDA Nº        – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 4.287, de 
2023, com a supressão dos §§1º e 2º e a renumeração dos parágrafos 
subsequentes: 

“Art. 3º O sujeito passivo que aderir à autorregularização de que 
trata esta Lei poderá liquidar os débitos com a redução de 100% (cem 
por cento) dos juros de mora, mediante o pagamento: 

I - de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do débito à vista; e 

II - o restante em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e 
sucessivas. 

§ 1º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
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consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do caput, admite-se a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de titularidade do 
sujeito passivo, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de forma 
direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente por uma mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à 
RFB, independentemente do ramo de atividade. 

§ 3º O valor dos créditos a que se refere o § 2º deste artigo será 
determinado, na forma da regulamentação: 

I – por meio da aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda 
previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre 
o montante do prejuízo fiscal; 

II – por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 
3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sobre o montante da 
base de cálculo negativa da contribuição. 

§ 4º A utilização dos créditos a que se refere o § 2º deste artigo 
extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação. 

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do 
prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos créditos utilizados na forma 
do § 2º deste artigo. 

§ 6º No curso do prazo previsto no caput e durante a vigência da 
autorregularização, os créditos tributários incluídos não serão óbice à 
emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 7º O pagamento mencionado no inciso I do caput, compreende 
o uso de precatórios próprios ou adquiridos de terceiros, na forma do 
art. 100, § 11, da Constituição Federal. 

......................................................................” 

EMENDA Nº        – CAE 

O art. 3º do PL nº 4.287, de 2023, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 8º: 
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“Art. 3º.......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 8º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, inclui-se também 
como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja 
igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo 
de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância 
individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou 
comum de eleger a maioria dos administradores.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Dispõe sobre a autorregularização incentivada de 
tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê a autorregularização incentivada de tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Art. 2º O sujeito passivo poderá aderir à autorregularização até o 
dia 31 de dezembro de 2023, por meio da confissão e do pagamento ou 
parcelamento do valor integral dos tributos por ele confessados, acrescidos dos 
juros de mora, com afastamento da incidência das multas de mora e de ofício. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos: 

I – tributos administrados pela RFB que ainda não tenham sido 
constituídos até a data da publicação desta Lei, inclusive em relação aos quais 
já tenha sido iniciado procedimento de fiscalização; e 

II – créditos tributários que venham a ser constituídos entre a 
publicação desta Lei e o termo final do prazo de adesão. 

§ 2º A autorregularização incentivada abrange todos tributos 
administrados pela RFB, incluídos os créditos tributários decorrentes de auto 
de infração, notificação de lançamento e despachos decisórios que não 
homologuem total ou parcialmente a declaração de compensação, observado o 
disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3º Os tributos não constituídos, incluídos pelo sujeito passivo na 
autorregularização, serão confessados por meio da retificação das 
correspondentes declarações e escriturações. 

S
F

/
2

3
9

5
2

.
7

5
3

8
6

-
8

1

Avulso do PL 4287/2023   [2 de 7]

177



 
 

dn2023-11235 

2

§ 4º Não poderão ser objeto de autorregularização os débitos 
apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Art. 3º O sujeito passivo que aderir à autorregularização de que 
trata esta Lei poderá liquidar os débitos mediante pagamento à vista ou em até 
60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas. 

§ 1º Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários não 
constituídos e incluídos pelo sujeito passivo na autorregularização prevista no 
caput, serão reduzidos em: 

I – 100% (cem por cento) no caso de pagamento à vista; 

II – 75% (setenta e cinco por cento) no caso de pagamento em até 
12 (doze) parcelas; 

III – 50% (cinquenta por cento) no caso de pagamento em até 30 
(trinta) parcelas; e 

IV – 25% (vinte e cinco por cento) no caso de pagamento em até 
48 (quarenta e oito) parcelas. 

§ 2º Os juros de mora incidentes sobre os tributos não constituídos 
incluídos pelo sujeito passivo no programa de autorregularização não serão 
reduzidos caso o sujeito passivo opte pelo parcelamento em 49 (quarenta e 
nove) ou mais prestações mensais. 

§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento for efetuado. 

§ 4º Para efeito do disposto no caput, admite-se a utilização de 
créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) de titularidade do sujeito passivo, de pessoa 
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jurídica controladora ou controlada, de forma direta ou indireta, ou de 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma 
pessoa jurídica, apurados e declarados à RFB, independentemente do ramo de 
atividade. 

§ 5º O valor dos créditos a que se refere o § 4º deste artigo será 
determinado, na forma da regulamentação: 

I – por meio da aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda 
previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre o 
montante do prejuízo fiscal; 

II – por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 
3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sobre o montante da base de 
cálculo negativa da contribuição. 

§ 6º A utilização dos créditos a que se refere o § 4º deste artigo 
extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 7º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do 
prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos créditos utilizados na forma do § 4º 
deste artigo. 

§ 8º No curso do prazo previsto no caput e durante a vigência da 
autorregularização, os créditos tributários incluídos não serão óbice à emissão 
de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966. 

§ 9º O pagamento mencionado no caput compreende o uso de 
precatórios próprios ou adquiridos de terceiros para amortização ou liquidação 
do saldo remanescente, na forma do art. 100, § 11, da Constituição Federal. 

Art. 4º Relativamente à cessão de precatórios e créditos de 
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para pessoas jurídicas 
controladas, controladoras ou coligadas para a realização da autorregularização 
prevista nesta Lei: 

I – os ganhos ou receitas, se houver, registrados contabilmente pela 
cedente e pela cessionária em decorrência da cessão não serão computados na 
apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 
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(IRPJ), da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

II – as perdas, se houver, registradas contabilmente pela cedente 
em decorrência da cessão serão consideradas dedutíveis na apuração da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL. 

Art. 5º Não será computada na apuração da base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
a parcela equivalente à redução das multas e dos juros em decorrência da 
autorregularização de que trata esta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No relatório apresentado perante a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) ao Projeto de Lei nº 2.384, de 2023, que dispunha sobre 
diversos temas tributários, destacamos que a reabertura do prazo para denúncia 
espontânea “incentivada” merecia aprofundamento pelo Congresso Nacional. 

A matéria foi objeto das Emendas nºs 1, 14, 17 e 21-U, 
respectivamente, dos Senadores Marcio Bittar, Angelo Coronel, Ciro Nogueira 
e da Senadora Tereza Cristina, apresentadas em relação ao PL nº 2.384, de 
2023. As proposições intencionavam reabrir o prazo de adesão à denúncia 
espontânea “incentivada”, além de preverem benefícios fiscais mais amplos ao 
programa. 

O incentivo fora veiculado originalmente no art. 3º da Medida 
Provisória (MPV) nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, que previu o prazo de 
adesão até o dia 30 de abril de 2023, termo final para que o contribuinte 
confessasse o débito tributário e efetuasse o pagamento integral, com o 
afastamento das multas de mora e de ofício. 

A adesão ao programa não foi expressiva, embora a ideia 
subjacente fosse fomentar a autorregularização tributária. Para que o benefício 
fiscal atinja esse objetivo, é necessário ampliar sua abrangência e melhorar os 
incentivos do programa. 
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Na proposta que ora apresentamos, o incentivo é mais abrangente, 
pois alcança os tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) que ainda não tenham sido constituídos até a data da 
publicação da lei em que se converter o projeto, inclusive nos casos em que já 
iniciado procedimento de fiscalização, bem como os créditos tributários que 
venham a ser constituídos em momento subsequente até o termo final do prazo 
de adesão, dia 31 de dezembro de 2023. 

De modo diverso do incentivo veiculado no art. 3º da MPV nº 
1.160, de 2023, previmos a possibilidade de o devedor parcelar o valor do 
tributo em até 60 (sessenta) parcelas. Caso decida pelo pagamento à vista, 
poderá quitar a obrigação com redução integral dos juros de mora. Além disso, 
no formato proposto, a empresa devedora poderá utilizar créditos de precatórios 
e de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) para liquidar a dívida. 

Esperamos, com isso, incentivar a autorrregularização tributária, 
reduzir o estoque de créditos em cobrança e ampliar a arrecadação tributária. 
Contamos, dessa forma, com o apoio dos ilustres pares para aprovação deste 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater, no âmbito desta Comissão, a Proposta de Emenda à

Constituição nº 45, que dispõe sobre a Reforma Tributária.

Proponho para a audiência a presença do Senhor Wagner Ferreira,

Diretor Jurídico e Institucional da Associação Brasileira de Distribuidores de

Energia Elétrica.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2023.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 152/2023 - CAEseja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Representante da Associação Brasileira de Fundição

(ABIFA).

JUSTIFICAÇÃO

O PL 403/2022, que concede isenção de Imposto de Importação para

veículos elétricos e Híbridos até 2025 vai de encontro ao que carece a indústria

nacional.

 Veículos elétricos emitem hoje pelo menos três vezes mais CO2 no

processo de produção do que veículos a combustão quando analisada a pegada de

carbono do "berço ao túmulo" - da produção, passando pela utilização e olhando

até o processo de reciclagem.

Este cenário é caracterizado em especial pela produção de baterias,

altamente poluente.

Somente a bateria de um veículo eletrico emite em média 12 toneladas

para sua fabricação. Ademais, em menos de 10 anos, é necessária sua troca, sem um

destino adequada para estas.
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O poder público precisa buscar a transição energética com foco na

descarbonização por meio da produção de biocombustíveis, considerando a nossa

matriz energética sustentável, em especial pelo papel do agronegócio.

O motor a combustão não é o erro. O que se tem que discutir a a

substituição de combustíveis fósseis por biocombustíveis, com baixa pegada de

carbono.

Ademais, além da ótica ambiental, com a aprovação do projeto,

estaremos desqualificando a atuação da indústria nacional, do agronegócio

brasileiro e indo contra as ações de meio ambiente.

Sala da Comissão, 5 de setembro de 2023.

Senadora Margareth Buzetti
(PSD - MT)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal

e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de

audiência pública, com o objetivo de incluir nas discussões sobre a PEC nº 45/2019

(Reforma Tributária), o nome do sr. ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR, presidente

da Confederação Nacional dos Notários e Registradores – CNR e da Associação

Nacional dos Notários e Registradores do Brasil – Anoreg-BR.

JUSTIFICAÇÃO

Entre os diversos serviços que sofrerão impactos com a Reforma

Tributária em discussão nesta Casa está a atividade notarial e de registro. Segundo a

Confederação Nacional dos Notários e Registradores – CNR e a Associação Nacional

dos Notários e Registradores do Brasil – Anoreg-BR, o texto apresentado provocará

enorme aumento do ISS que é repassado aos usuários dos serviços, dos atuais 5%

para mais de 25% ou 30% incidentes sobre todos atos notariais e registrais. Assim,

é importante que esses impactos sobre o setor sejam apresentados aos membros

desta Comissão por ocasião das audiências públicas que aqui serão realizadas.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
Líder do PSDB
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater, no âmbito desta Comissão, a Proposta de Emenda à

Constituição nº 45, que dispõe sobre a Reforma Tributária.

Proponho para a audiência a presença do Senhor Jorge Gonçalves

Filho, Presidente do Instituto para Desenvolvimento do Varejo.

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2023.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Permanente, composta de 9 (nove) membros

titulares e igual número de suplentes, com o objetivo de opinar sobre

questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; (b)

políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive

mediante transferências constitucionais; (c) endividamento público; (d) política

tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para criação, incorporação, fusão e

desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com a União;

(g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento

territorial.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),

compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) manifestar-se sobre o aspecto

econômico e financeiro das matérias que lhe forem submetidas, sobre os problemas

econômicos do País e sobre política tributária e assuntos correlatos. Isso,

naturalmente, exige um acompanhamento do contexto econômico e do impacto

das ações dos governos municipais. Trata-se de tema em contínua evolução,

merecendo, portanto, a atuação permanente de uma subcomissão no âmbito desta

Comissão.

              Com efeito, o Senado Federal consiste na Casa da Federação, em contraponto

à Câmara dos Deputados, entendida como a Casa do Povo. Como o nosso sistema
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federativo é composto pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos

municípios, é razoável que esta Comissão conte com uma instância específica para

discutir as matérias atinentes ao poder local.

                Destaque-se que as questões econômico-financeiras relacionadas com

os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição

Federal devem ser apreciadas pelo Congresso Nacional e harmonizadas com o plano

plurianual. Tais questões permeiam todas as discussões relativas à prestação de

serviços públicos pelos governos municipais, como:

a) os programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

b) os serviços de atendimento à saúde;

c) o planejamento e o controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo

urbano; e

d) a proteção do patrimônio histórico-cultural.

            Justifica-se, portanto, a instituição da subcomissão ora proposta, com

a prerrogativa de analisar qualquer matéria cuja dimensão econômico-financeira

afete os governos municipais. Busca-se com isso uma melhor articulação entre o

desenho das políticas públicas e o objetivo central do nosso regime federativo, qual

seja: o aprimoramento tanto da equidade regional como da coesão nacional.

               Convém frisar que a CAE já contou com um foro próprio para a discussão e o

encaminhamento das reivindicações dos governos locais. Trata-se da Subcomissão

Permanente de Assuntos Municipais, resultado da aprovação do Requerimento nº

7, de 2005 – CAE, de autoria do então Senador Luiz Otávio. Essa Comissão se reuniu

de 2005 a 2014, mas acabou descontinuada em 2018, no final da 55ª Legislatura.

Trata-se de uma contribuição para o processo deliberativo desta Casa que merece

ser retomada.

                Do ponto de vista formal, cabe esclarecer que o art. 73 do RISF estabelece

que as comissões permanentes não podem contar com mais do que quatro

subcomissões, temporárias ou permanentes, funcionando simultaneamente.

Presentemente, contudo, a CAE não conta com nenhuma subcomissão temporária

em atividade.
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                   Assim, conto com o apoio dos meu nobres Pares desta Comissão para que

se crie o foro especializado e permanente para a discussão dos temas municipais.

Sala da Comissão, 11 de setembro de 2023.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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